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SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio das Relações Exteriores

3 secção—N 1.—Consulado dos Estados Unidos do Brazirem
treal, 30 de maio de 1897.

Sr. Ministro—Cumprindo o que determina o art. 80 do regula-
mento consular, tenho a honra de prestar-vos, por meio dos inclusos
mappas, informações relativas ao coinmercio e navegação entre os
Estados Unidos do Brazil e o Canadá, durante o 1 0 trimestre do
correete anno..

Conforme vos servireis de vêr do mappa n. 1, entrou do Brazil
apenas uma embarcação, arqueando 1.263 toneladas, com 15 homens
de equipagem, e sahiram para esse paiz 29 embarcações, com o total
de 6.170 toneladas e 248 homens de equipagem.'

Segundo os mappas ns. 2 e 3, o unico artigo importado foi o café,
ainda assim em quantidade muito diminuta ; e a exportação con-
sistiu em 100.079 barricas de bacalháo aro valor de .£ 102.420-0-0.

Finalmente, no mappa n. 4 encontra-se a cotação do cambio e a
taxa de descontos.

Cumpre notar que, durante o inverno, a navegação fluvial fica
interrompida, e que a rnaritima é feita para o Brazil em muito
pequena escala, quasi que exclusivameute pelo porto de S. João da
Terra-Nova.

Saude e fraternidade. —Nicolko P. da Silva Valle.
Ao Exra. Sr. general Dr. Dionysio E. de Castro Cerqueira.—Mi-

nistro de Esta lo das Relações Exteriores.

Mappa n. 1-4ovimento da navegação entre o Brazil e os Portos
49 Oonsulado era Montreal no 1° trimestre de 1897

ENTRADA

Mappa n. 2—Preço corrente e quantidade dos generdrimportafo
dos Estados Unidos do Brazil, no Canadá; no 1 0 trimestre de
1897
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-

13. ÇÀ -.
4 janeiro fevereiro.	 . , março

Café 	 Libras .. Livre... 190 20 a 25
cent.

— Idem Idem

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Montreal, 30 de maio
de 1897.— Nicoldo P. da .Silva Vai/e,

Mappa n. 3—Preço corrente e quantidade dos generos exportados
do Canadá para os Estados Unidos do Brazil, no 1 0 trilhestre de
1897	 '	 •

GENEROS

janeiro

Bacalhá.o..

Consulado dos Estados do Brazil era Montreal, 30 de maio de 1897.
—Nicoldo P. da Silva Vallq,

Mappa n. 4—Cotação do cambio, taxa do desconto e fretamentos
das embarcação° nos portos do Consulado no Canadá correspon-
dentes ao 1° trimestre de 1897

CAMBIOS

Barricas. Livre... 100.079

PREÇO3

fevereiro março

DESTINOS FEVEREIROJANEIRO MARÇO

NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM VALOR
IMPORTADO Sobre o Brazil ...... Nominal Idem Idem

»	 Londres 	 95/8 a 10 93/4	 a 97/8 97/8 a 10
»	 Nova -York . . 1/8 a 1/4 •	 Idem Idem

1.263 15
—

£ 10-1-4 TAXA DE DESCONTOS

1 1.263

SAIjIDA

TONELADAS

--
6.170

6.170

:EQUIPAGEM

248

248

15

• 102. 420 —0-0

• 102.420--0-0

• 10-1-4

VALOR
EXPORTADO

Banco do Montreal... 6 V. e	 7 °/. Idem Idem
Bank ofBritisk North

America	 . 	 6 ^/,, e	 7 0/0 idem
Em praça 	 Não é usual » Idem

ORIGEM

DESTINO

PREÇO DO FRETE

JANEIRO

JANEIRO

FEVEREIRO

FEVEREIRO MARÇO

EMBARCA ç6Es

Brazileiras 	
Estrangeiras 	

Total ......

Consulado dos Estados Unidos em Montreal, 30 de maio de 1897.
Nicoldo P. da Silva Valle.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Montreal, 30 de maio
de 1897. —Nicoldo P. da Silva Vai/e. -
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DIÁRIO OBTiCIÀ.11 	 A gostó 1897

3" secção—N. 3—Consulado da Republica- dos Estados Unidos do Brazil no Porto, 17 de maio de 1897.
Sr. Ministro —Tenho a honra de enviar-vos os mappas de na. 4 e7, relativos á navegação e commercio entre o Brazil e o Porto,'

durante o 1° trimestre do anno corrente.
Dos portos brazileiros entraram neste 10 embarcações estrangeiras do lote de 5.245 toneladas e. tripoladas por In homens, tra-

zendo mercadorias no valor de £ 79.298-17-2.
Sahiram deste para os portos do Brazil 46 navios estrangeiros do porte de 58.431 toneladas, equipados por 1.694 maritimos, le-

vando mercadorias no valor de £ 483.233=1-3.
Saude e fraterenidade.—Olympio A. de Souza Pitanga, consul.—A 8:Ex. o Sr. Dr'. Dionysio Evangelista de Castro Cerqueira;

oinistro de Estado 'das Relações Exteriores.

,
N. 4—IVIappa do movimento da navegação entre o Brazil e a praça do Porto durante o 1° trimestre do anuo de 1897

ENTRADA

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELAGEM-. EQUIPAGEM VALOR IMP-ORUDO

BrazileiraS  •

Estrangeiras 	 10 5.245 129 79 ,298-17-2 "

•	 SOmiva.,1: 	  	 	 10 5.245 129 79.29817=-2'''

SAHIDA

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELAGEM EQUIPAGEM VALOR EXPORTADO

Brazileiras 	   
`,	 •

Estrangeiras 	 46 58.431 1.694 - 483.233-1-3-

Sorntra 	   43 58.431 1 ..694

Cmsulado da Republica dos Estados Unidos do Brazil no Porto, 31 de março de 1897. = Olympio A. de Souza Pitanga, consul;',

N. 5 — Preço corrente e quantidade dos generos Importados do Brazil na praça do Porto, durante o .1° trimestre do anno de 1897

GENEROS
PESO OU ME-

DIDA
DIREITOS . DE

ALFANDECrA
QUANTIDADE	 IM-

PORTADA

PREÇOS

Janeiro	 Fevereiro Março

1.930
2.360	 reis

A guardo- nte 	 1 decalitro 2.500 1.320 litros 500 a 700 reis o litro Os mesmos preços Os mesmos preços
Algodão 	 1 kilogr. 4 724.780 kilos 305 a ;AO reis o- kilo 280 a 295 reis o kilo »
Arroz  - —	 • —

Assucar 	 1 kilogr.
120
145 Ç	 réis 344..667 kilos 230 a 260 réis o kilo Cs mesmos preços Os mesmos preços

Caca° 	 .	 _ — -
Café 	
Chifres 	

1 kilogr. • 180	 reis 1.537 kilos 700 a 900 reis o kilo Os mesmos preços Os mesmos preços

Couros 	
Doe 	
Estopa de coibira 	
Farialia do mandioca 	

,
1 kilogr.

o

13	 reis .24 Ç
200	 »
5»

10	 »

37.749 kilos
47

8.424	 »
536.035	 >is

340 a 570 reis o kilo
:Diversos preços

120 a 140 reis o kilo
120 a 140 reis o kilo

Os mesmos preços
Diversos preços

Os mesmos preços
»

Os 'mesmos preços
Diversos preços

Os mesmos preços
Generos diversc . s  - — - Diversos 8 volumes Diversos preços • Diversos preços Diversos preçosGonurvi. 	
Madeiras diversas 	
Melaço.. 	
Piassava em rama 	
Sebo em bruto 	

	 	 .1	 kilogr.
—
	 	 .1	 kilogr..

65	 réis
Diversos

60 reis_
1	 real

8.200 kilos
705 unidades
7.i0 litros	 .
31.374 kilos

125 a 160 reis o kilo
Diversos preços

120 a 140 reis o litro
240 a 260 réis o kilo

Os mesmos preços
Diversos preços

Os mesmos preços
»

Os mesmos - preços
Diversos preços

Os mesmos preços
»

Tabaco em folha e rolo 	
Tabaco manipula,7o 	 — —Tapioca 	
Tucum em rama 	

1 kilogr. 65	 reis
2 reis

2.900 .kiks
351	 kilos

200 a 240 reis o kilo
1.100 a 1.300 rs. o kilo

Os mesmos preços
o	 o

Os mesmos preços
›,

Consulado- da Republica dos - Estados -Unidps do Brazil no Porto, 31 de março de 18j7.— Olympio A. de Souz. a Piia. nga, consuI.
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N. 6—Preço corrente e quantidade dos generos exportados da praça do Porto Para o Brazil, durante o 1° trimestre do anno de 1891
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PREÇOS

Janeiro ,	 Fevereiro Março

Alhos. 	 .	 ..
Azeite. • 	

Ad valorem . . 1.5 ?/,
Livre

1 .226 . 050 m aiiançás
20.585 litros....

$025a $040 a mauança
,k240 a $400 litro.....

Os mesmos preço.
>>

Os mesmos preços.
»	 '

Azeitonas 	  Ad valorem . 1.5 o/,. 28.125 ancoretas 00 a $500 ancoreta. >>

Calçado. 3.376 pares... $360 a $500 o par. »

Carne suma 	 32.391	 ki/os..... 500 a $600 o kilo.... >>	 O >>	 >>
Cebolas 	 >> 357 milheiros 2$400 a 3$ o milheiro »	 >> >>

Farinaéeos. 	 784.570	 litros .: . $060 a $080 . o litro... .	 >>	 >> >>

Fazendas diversas 	 Diversos 9.679 volumes. Diversos preços 	 Diversos preços.... Diversos preços.
Ferragens 	 • Ad valorem.. 1.5 ^/0 110.246 kilos.... » .»	 -	 >>	 »	 -	 »	 - -'
Ouro em obra 	 » •	 11.382 grammas $600 a $700 a'gramma Os mesmos preços. Os mesmos preços.
Peixe salga dó .	- 146.012 kilos. .fi120 a $140' o kilo'
Prata em obra 	 27:198 grammas ,025 a' $035 á gramma •»

>>	 >>

Rolhas o rolhões 	 Livres 73.474 grozas.'. $500 a $600 a groza..
Tecidos diversos 	   Diversos 76 volumes. Diversos prèçOs . ..... Diversos preços.... Diversos preços. •
Vinagre 	 1 decalitro. ". $1.03	 • 4.412 litros... ; 1 00 a $120 o litro... Os mesmos preços. Os mesmos preços.

,	 branco 	 4;301
Vinho. .commum.	 	

(licoroso. 	
>> $002

$050
• 7.555.443	 » $120 a $320 o litro...,

•	 >>.

7•••rial•n•n•••n••1

Consulado da Republica dos Estados Uniddsdo Brazil rio Porto, 31 de março d	 1897. —Olympio A. de Souza Pitanga, consul.

N. 7 —Quadro da cota2ão cio câmbio, taxa de descont3 e fretamento das embareageiss no mercado do Porto correspondente ao
.. 1" trimestre de 189 7 -

CAMBIO

DESTINO JANEIRO FEVEREIRO
•

MARÇO

Sobre o Brazil 	 Falta 'cambio directo Falta cambio directo' Falta cambio :directo'

Sobre a França 	  766-769 768-773 775-777

Sobre a Inglaterra 	 38 3/16 36 7/8 367/8

TAXA DE DESCONTO

•	 ORIGEM JANEIRO FEvEn El RO MARÇO

Brazil 	 $300 a $500 por 25,44 litros Os mesmos preços Os mesmos preços

Inglaterra 	 24 a 30 schillings por 1.068,48 lit. >>	 >> >>

França. frs. e 10 cents. por 534,24 lit. >>

Consulado da Republica dos Estados Unidos do Brazil no Porto, 31 de niãrço de 189. —Olympio A. de Souza Pitanga, consul,
•
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Directoria do Contencioso

.Día 13 de agosto de 1897

Expediente do Sr. Ministro:
N. 55—Transmittindo-vos a inclusa pe-

tição dirigida a este Ministerio pelo Dr. Ma-
noel dos Santos Marques, na qualidade de
cessionario de diversas firmas commerciaes
desta praça, recommendo-vos que informeis
sobre o assumpto nella contido, fazendo pos-
teriormente a devida devolução.—Bernar-
slino de Campos—Sr inspector em commissão
da. Alfandega do Rio de Janeiro.

N. 167—Sr. Dr. juiz da 4° pretoi ia — Em
resposta ao officio, que me dirigistes em data
de 20 de maio ultimo, sobre o modo por que
deixam de ser cumpridos na Caixa de Amor-
tização os alvarás expedidos por esse juizo,
para transferencia de apolices pertencentes
a menores, tenho a declarar .vos que, não po-
dendo ser negado áquella repartição com-
petência, ex-m do disposto nos arte. 59 e 63
do regulamento annexo ao decreto n. 9.370,
de 14 de fevereiro de 1885, para instituir
exame nos alvarás que lhe forem apresen-
tados, afim de verificar si estão ou não de
accordo com as disposições legaes,reguladoras
da especie, nenhuma providencia cabe a este
alinisterio tomar com relação ao facto allu-
dido no mesmo officio.

Saude e fraternidade.... 13ernardino de

Canzpos„

Expe liente do Sr. director:
N. 80—Sr. inspector da Caixa de Amortiza-

ção.—Communico-vos, para os devidos effeitos,
que, em virtude do despacho do Sr. Ministro
da Fazenda, de 18 de julho ultimo, foram
entregues a José Timotheo de Mello Barbosa,
procurador de Deoclecio de Siqueira Tamoyo,
ex-collector do muniMo do Rio Claro, no Es-
tado do Rio de Janeiro, duas apolices da di-
vida publica da União ns. 1.998 e 1.999, do
valor nominal de 1:000$, cada uma, as quaes
haviam sido caucionadas por seu pai João
José de Siqueira, em garantia da fiança
daquelle cargo e que com a morte do fiador
lhe couberam em partilha.

Saude e fraternidade.— O director, Carlos
Augusto Naylor.

Directoria das Rendas Publicas

Dia 9 de agosto de 1897

Expediente do Sr. Ministro :
Ao Sr. governador do Amazonas
N. 16 — Em officio n. 14, de 3 de março

ultimo, o inspector da alfandega desse Estado
trouxe ao meu conhecimento o conflicto que
se levantou entre aquella repartição e a
Recebedoria do Estado, pelo facto de haver
pretendido esta, sob o fundamento de fisca-
lizar a exportação da borracha produzida
nesse Estado, que a alfandega desse auto-
rização para serem quebrados os sellos dos
compartimentos dos vapores Perseverança e
Labrda, destinados á borracha dos paizes li-
mitrophes em transito para o Pará.

Solicitando 'gesso patriotice concurso, no
sentido de obter uma solução conciliatoria
que harmonize os interesses communs, obser-
vados os preceitos da Constituição Federal,
cabe-me ponderar-vos que me parece dispen-
savel estender a fazenda estadual sua fisca-
lização até a bordo das embarcações, quando
pode satisfatoriamente exercel-a nos cães ou
pontes de embarque, de onde, por accordo
com os representantes do fisco federal, não
se permittam sahir mercadori s sem que es-
tejam satisfeitas todas as exigencias do fisco
estadual, ficando desta forma respeitada a
supremacia da União na que affecta á sa-
bida e entrada de embarcações de longo
curso e á policia do cabotagem, fiscalização
maritima e fluvial nos ancoradouros, rios,
bahias, costas,- etc. etc.

Attendidas igualmente as disposições do
actual regulamento de cabotagem, estou
certo, não haverá margem para desintelli-
gencias, que até agora não teem ocorrido em
nenhum dos portos da Republica.

Pedindo a vossa esclarecida attenção para
a inclusa ordem, por cópia, do Thesouro Fe-
deral, n. 4, de 30 de janeiro de 1892, espero
de vosso patriotismo que procurareis conci-
liar as suas disposições com as do regula-
mento estadual, evitando, assim, desagra-
deveis attritos, e que, de accordo com o ins-
pector da alfandega. fareis desapparecer as
causas que deram legar ao referido con-
flicto.

Expediente do Sr. director:
A' Alfandega do Maranhão:
N. 47—Declara que o Sr. Ministro cia Fa-

zenda concedeu isenção de direitos de consumo
para diversas drogas, medicamentos, ferra.
mentes cirurgicas e outros objectes importa-
dos pela Santa Casa de Misericordia desse
Estado, para uso e serviço da pharmacia de
seu hospital.

— A' de Maceió
N. 13—Declara que o Sr. Ministro da Fa-

zenda concedeu isenção de direitos para duas
caixas ns. 1 e 2, pesando 300 kilos e contendo
quadros e pinturas pertencentes a esse Estado,
vindos do Havre no vapor Corsica, isenção
essa que foi solicitada pelo respectivo gover-
nador.

— A.' da Capital Federal
N. 261 — Remette o conhecimento de uma

caixa contendo publicações officiaes, offereci-

das pelo governo dos Estados Unidos da Ame-
rica do Norte ao do Brazil, a qual deve vir
pelo vapor llevelius, 'segundo communicou o
ministro brazileiro em Washington.

— A' de Santos:	 •
N. 105—Para que esta directoria possa re-

solver sobre o requerimento transmittido com
o officio desta repartição, n. 96, de 2 de ju-
lho ultimo, em que o commandante do vapor
francez Carolina pediu relevação da multa
imposta por essa alfandega, preciso se faz
que, com brevidade, essa inspectoria envie a
nota do despacho n. 4.165, de 9 de fevereiro
do corrente anno.

— A' de Santa Catharina :
N. 24—Declara que o Sr. Ministro da Fa-

zenda indeferiu o requerimento em que o
padre Herculano, superior dos padres do col-
legio de Santo Antonio e director do mesmo
collegio, na cidade de Blumenau, solicitou
isenção _ de direitos para diversos artigos,
visto que o estabelecimento em questão não..
está comprehendido na disposição do § 34 do
art. 2° das preliminares da tarifa.

—Ao Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 6 — Em satisfação ao officio desse tri-

bunal n. 302, de 2 do corrente, transmitte os
exemplares das instrucções de 20 de fevereiro
ultimo, expedidas por esta directoria para a
arrecadação das rendas da União a cargo das
collectorias do Estado do Rio de Janeiro.

—A' Collectoria de Paraty:
N. 5 — Declara, em relação ás duvidas

lativas aos imposto de fumo e bebidas, du-
vidas expostas em officio dessa collectoria de
21 de junho ultimo:

1", que o fumo em bruto, como sejam o
em molho ou pasta, corda ou rolo, não está
sujeito a imposto de consumo, nos termos da
orlem expedida á Delegacia de Minas Geraes
em 23 de fevereiro do corrente e circular
n. 27, do 27 de abril ultimo;

2"
'
 que a disposição do art. 30 do regula-

mento annexo ao decreto n. 2.420, de 31 de
dezembro de 1896, é extensiva a todo o indi-
viduo ou pessoa que se occupe no fabrico de
cigarros;

3°, que os balancetes da receita e despeza
e bem assim as demonstrações das estampi-
lhas de seno adhesivo e as dos impostos de
fumo e bebidas devem ser remettidos no
principio de cada trimestre, conforme deter-
mina a clausula 92 das instrucções de 20 de
fevereiro do corrente anuo;

4", que as disposições dos arts. 6" e 15 do
regulamento são inteiramente diversas, por-
quanto a do primeiro refere-se ás taxas a que
estão sujeitos os registros para consumo de
fumo, e a do ultimo, ao supprimento de es-
tampilhas para a cobrança do imposto;

5", que deve, por emquanto, cobrar os re-
gistros sómente daquelles que ainda não sa-
tisfizeram,nos termos do regulamento n.2.216,
de 16 de janeiro de 1896, visto depender de
decisão ser ou não acceita a cobrança etre-
ctuada nessas condições;

6", finalmente, que deve aguardar a pri-
meira remessa das estampilhas especiaes,
cumprindo•lhe fazer novo pedido, si julgar
insufficiente o supprimento,

Dia 10

Ministerio da Fazenda
Directoria da Contabilidade do Thesouro

Federal

Dia 10 de agosto de 1897

Expediente do Sr. director.
A' Casa da Moeda
N. 441— Communica que o Sr. Ministro

autorizou o pagamento de parte das contas
Rue vieram annexas ao officio n. 204, de 19
julho findo ;

Ao juiz de orphãos de S. João da Barra;
N. 44.—Communica que mandou entregar

a Joaquim José da Silva Pinto, a quantia de
4:445$021 de juros e capital do emprestimo
feito ao cofre de orphãos'a 23 de abril de 1889.

Ao inspector da Alfandega do Rio Grande
do Norte

N. 40—Autoriza a entregar ao governador
daquelle Estado a quantia de 7:500$, prove-

- niente do beneficio que compete ao Atheneu
do mesmo Estado, nos termos do art. 24 da
lei n. 428, .de 10 de dezembro de 1896.

Ao inspector da Alfandega do Espirito
Santo:

N. 31—Concede o credito de 500$ á verba
—Eventuaes— da Justiça e vigente orça-
mento para pagamento do ordenado que
compete ao Dr. Antonio Gomes Aguirre, po...
ter substituido o inspector de saude do porto
daquelle Estado.

Ao Sr. inspector da Alfandega de Santa
Catharina

N. 62—Manda submetter a; concurso, tanto
de 1* como de 2° entrancia, os escripturarios
da mesma alfandega José Candido da Sil
Vieira, Theodorico Duarte Silva, Manoel
Agostinho Deinõro, Olympio dos Anjos Coe-
lho Pinto e os demais escripturarios sem
essas provas.

Ao inspector da Alfandega de Porto Alegre:
N. 125—Pede a remessa da ordem do dia

- Çle que conste a morte do capitão de forças
éivis Nazario de Souza Leal, afim de que se
possa resolver sobre a pretenção de sua mu-
lher ao meio soldo respectivo;

Ao delegado fiscal na Bahia:
N. 133—Autoriza a pagar os vencimentos

a que tem direito Carlos Brazilio da Silva,
visto estar exercendo interinamente o legar
de amanuense da Faculdade de Medicina da-
quelle Estado,durante o periodo de 1 de abril
findo a 28 do corrente rnez.

Expediente do Sr. Ministro:
N. 67—Sciente do aviso n. 1.694, de 21 de

junho ultimo, no qual esse Ministerio com-
municou que, por não estarem ainda promp-
tas as cartas de nacionalização que devem
ser expedidas pelo da Fazenda, autorizou a
Capitania do Porto a attender ao requeri-
mento em que Zenha Ramos & Comp.. con-
signatarios do vapor nacional Guarany, pe-
diram permissão para que o mesmo vapor
fosse despachado para Trieste com escala pela
Bahia,levando a carta de registro provisorio,
este Ministerio solicita a attenção do da Ma-
rinha para o disposto no art. 7" do decreto
n. 2.304, de 2 de junho de 1896, que estabe-
lece em favor dos arsenaes a preferencia para
as concessões dessa natureza.

—
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Expediente do Sr. director:
—A' Alfandega. do Amazonas:

, N. 18—Transmitte o titulo de licença de
João Antonio da Silva, chefe de secção dessa
Alfandega.
, — A' do Pará:

N. 51—Idem idein-de José Gomes da Silva;
chefe de secção dessa repartição.

— A' do Maranhão:
• N. 48—Em solução ao officio dessa alfan-
dega n. 122, de 16 de junho ultimo, declara
que o Sr. Ministro da Fazenda approvou o
acto dessa inspectoria permittindo que o ex- •
°Melai de descarga Miguel Joaquim Ayres do -
Nascimento, actualmente 4° escripturario,
conl.,inue como proposto do administrador das
capatazias, para substituil-o nos seus impe-
dimentos.

— A' do Rio de Janeiro
N. 262—De conformidade com o 'despacho

do Sr.Ministro da Fazenda, de 6 do corrente,
proferido no officio do presidente do Estado

-de Minas Geraes ,n. 318, de 21 de junho ul-
timo, declara, em additamento á ordem
n. 214, de 2 do mez passado, que parte dos
volui.es, a que se refere a dita ordem, será
importada pelo vapor Corsega, visto estar o
vapor Buenos Aires com a lotação completa.

-• N. 263—Rernette a assignatura, em auto-
grapho, usada pelo novo vice-consul em Viso,
Sr. José Monteiro de Godoy, e bem assim o
seio de que ha do servir-se nos actos de seu
officio.
- N.. 264—Declara ter o Sr. Ministro da Fa-
zenda concedido isenção de direitos para um
volume contendo serviços de linho para mesa,
vindo no vapor allemão Santos e destinado
ao Palacio Presidencial do Cattete.

—A' de Santos :
• N. 106—Remette, para os devidos effeitos
o titulo de licença de Armindo Souto Mariath

• guarda dessa Alfandega.
• —A' do Rio Grande :

P•

N. 39—Em solução ao officio dessa alfan-
dega o. 234, de 8 de junho ultimo, declara
que o Sr. Ministro da Fazenda approvou o
acto dessa inspectoria designando o 1° escri-
pturario João Baptista de Carvalho Sobrinho,
que se acha em commissão na mesa alfande-
gada de Pelotas, para substituir o guarda-
mór Menandro Perry, o qual, por enfermo,
está impossibilitado de exercer essas fan-
cções.

— A' de Porto Alegre :
N. 25—Transmitte, para a devida exe-

cução, o titulo de licença do 3° escripturario
dessa alfandega Arthur Pereira Alvim.

— Ao Laboratorio Nacional do Aualyses :
N. 16—Em relação ao officio desse Labora-

torio n. 146, de 17 de junho ultimo, declara
que , o Sr. Ministro mandou recommendar
a.essa repartição que faça voltar á Alfandega
o auxiliar de capatazias Arthur Povoas Pi-
nheiro, que ahi se acha em commissão, visto
haver cessado o impedimento do 40 escriptu-
rario José Collatino do Couto Barroso.

•.	 _
RECEBEDORIA

Despachos de 14 de agosto de 1897
Requerimentos:
Bento José Martins.— Transfira-se.

...José Arlayette & Comp. — Annulle-se o
lançamento e multa imposta aos supplicantes
por ser caso de transie2encia e não casa nova,
conforme se vê da informação do Sr. encar-
regado do lançamento.

Ministorio da Marinha

Expediente de 13 de agosto de 1897
Ao Ministerio da Fazenda, solicitando ex-

pedição de ordens :
No sentido de ser a Alfandega do Estado

de Pernambuco habilitada, por conta do or-
çamento vigente, com os seguintes creditos
munições de bocca, 22:584722 ; combustivel,

76:039$500; eventuaes, 279$998, para atten-
der a despezas das ditas verbas até o encer-
ramento do exercicio.—Communicou-se á ci-
tada Alfandega e á Contadoria

Afim de ser a Alfandega do Estado do Rio
Grande do Norte habilitada com o credito de
626$038, para a rubrica—Eventuaes—do or-
çamento vigente, afim de attender a despezas
da referida verba até o encerramento do ex-
ercicio.—Communicou-se á citada Alfandega
e á Contadoria.

— Ao chefe, do estado-maior general da
armada, autorizando a mandar dar dispensa,
de accordo com o § 4° do art. 153 do regula-
mento annexo ao decreto n. 4.542 A, de 30
de junho de 1870, ao machinista José Fran-
cisco de Oliveira de uma machina perten-
cente ao rebocador S. Leopoldo, que foi en-
tregue a sou substituto na praticagem da
barra do Rio Grande do Sul.—Communicou-
se á Contadoria.

— A' praticagem do Rio Grande do Sul,
approvando as providencias que tomou para
desencalhar o paquete nacional Itaituba e a
resolução de multar o commandante do dito
paquete, na importancia de 200$, por ter in-
fringido o art. 119, do regulamento promul-
gado com o decreto n. 79, de 23 de dezembro
de 1889.

— Ao arsenal do Rio, concedendo aos opa-
rarios Izidoro Francisco Paula Senna e Bar-
tholomeu dos Santos Pinto a 'gratificação ad-
dicional de 20 0/0 sobre seus vencimentos, de
que trata a 3a observação da tabella n. 3,das
que baixaram com o decreto n. 240, de 13 de
dezembro de 1894, visto contarem mais de 20
annos de serviço.—Communicou-se á Con-
tadoria.

—Ao arsenal da Bahia, concedendo ao ope-
rario Pedro Antonio do Sacramento a grati-
ficação addicional de 20 o/o sobre seus venci-
mentos, de que trata a 3 0 observação da ta-
baila n. 3, das que baixaram com o decreto
n. 240, de 13 de dezembro de 1894. —Com-
municou-se á Contadoria e á Alfandega do
Estado da Bahia.

—Ao Hospital de Marinha, declarando, em
solução ao officio n. 770, de 31 de julho ul-
timo, que transmittiu o requerimento em
que o aspirante o guarda-marinha Frederico
Simão da Cunha, enfermo nesse hospital,
psdiu licença para acabar de tratar-se em
casa de sua familia, que ao paticionario, na
qualidade de menor, falta compatencia para
dirigir requerimentos ao Governo.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do laistrieto

• Federal
Directoria de Obras e Viação

la SECÇX.0

Expediente de 14 de agosto de 1897

Albino Carneiro Leão.—Passe-se numeração.
Augusto Guedes de Carvalho. —Idem.
Manoel José Teixeira de Menezes.—Declare

qual o material que vae empregar.
Victor Dumas. — Compareça para expli-

cações.
Francisco Ferreira de Castro.— Figure as

as glegas na respectiva secção.
Ottoni & Comp.—Passe guia.
José Policarpo dos Santos.—Passe-se alvará
Santos & Valle.—Idem .
Maria dos Anjos A. Torres.—Idem.
Companhia Marcenaria Brazileira.—Idem.
Evaristo Valia de Barros.— Idem.
Bernardo Pinheiro. —Idem.
Antonio Lanzoni & Comp.-1dem.
Antonio da Silva.—Não tem logar o que

requer.
Alexandre Pereira da Costa. — De accordo

com-o parecer, modifique-se o plano e passe-
se o alvará.

Henrique Pedro de Souza Lobo.—Requeira
opportunam ente.

1
 Despachos do director : 	 .

Irmandade do Divino Espirito Santo, Cora;
panhia Rio de Janeiro City Improvements,
Caixa de Soccorro D. Pedro V, Francisco Pião
Cambeiro, Domingos Portilho da Silva Bastos,
José Agostinho dos Reis, Pedro Duarte Gui-
marães, Matheus da Silveira Pala, —Passe-se
alvará.

Antonio Domingos da Rocha. — Estando ci
predio sujeito a embargo, não tem legar o
que requer. ,	 /

• Convento de Santa Thereza. —Colloque ag
aeriferas convenientemente para ser atten,-
dido.	 ,	 • 

Vasconcellos & Comp.—Mostre-se quite em
juizo e sane as infracções que commetteu para
ser attendido.	 . -	 , .

José Gonçalves Henriques. —. Apresante
prospecto para modificação da fachada.

Francisco Fernandes Corrêa.— Apresenta
prospecto. •. • ,	 ` -	 -	 •	 '

Sebastião Rodrigues Sette & Camara. --/
Substitua os lagedos estragados para ser de-
ferido.	 •

Dr. Francisco .Candido de Bulhões Ribeiro.,
—Apresente prospecto de réconstrucção.

Antonio José Alves.— Mostre ter pago as
despezas em cartorio para poder ser atten-
dido.

SENÃO JUDICIARIA

Supremo Tribunal Federal.

53° SESSIO EM 14 DE AGOSTO DE 1897

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castra
—

As' 10 e 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são,' achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pereira Franco, Macedo Soares, Pia-
dahiba de Mattos, Bernardino Ferreira, Her-
minio do Espirito Santo, Americo Lobo,
Lucio de Mendonça,Flgueiredo Junior, Ribeiro
de Almeida, João Barbalho, João Pedro, Ma-
noel Murtinho e André Cavalcanti. '

Deixou de comparecer o Sr. ministro
Piza e Almeida, por se achar em gose
de licença.

Foi lida e approvada a acta da sessão antei
rior e despachado todo o expediente sobre a
mesa.	 1 •

JULGAMENTOS

Recurso de habeas-corpus

N. 1.006—S. Paulo—Relator, o Sr. Amei
rico Lobo, impetrante o Dr. Juvenal Parada,
a favor do paciente Quirino Leite Marsilon.
—Negou-se provimento ao recurso, unanime-t,
mente.

Contlicto de jurisdicçao

N. 69—Relator, o Sr. Ribeiro de Almeida'',
entre o juiz da Camara Civil do Tribunal
Civil e Criminal e o juiz de direito da comarca
de Juiz de Fóra, em Minas Geraes. —Man-
dou-se ouvir o juiz da Camara Civil do ¡Tri-
bunal Civil e Criminal desta Capital, perante
quem corre o processo, uanimemente.

Aggravo de petiço

N. 206—Capital Eederal—Relator, o sr.baol
rão de Pereira Franco ; aggravante, D. Ade-,
laide, menor, por seu tutor Liborio Antonio
Candido da Silva-; aggravada, a Fazenda Na-
cional.—Negou-se provimento ao aggravo,
contra o voto do Sr. Macedo Soares, que nag
tomava conhecimento do aggravo,
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AppellaçÓ3S eiveis

N. 283—Rio de Janeiro—Relator, o Sr. ba,.
r'áo de Pereira Franco; revisores, os Srs. Pin-
dahiba der Mattos e Berpardino Ferreira ;

- appellante; a Fazenda- Nacional . ; appellado,
:,o Dr. Manoel Goiofredo de AlenCastro Au-.
traniFoi confirmada a sentença contra os
votos dos SrsePindalliba, de MattoS e Ribeiro
de Almeida. Iinped:do o Sr: Lucio de Men-
donça.	 •	 " "

N. 231—Capital Federal—Relator, o Sr. Ma-
'cedo Soares ; revisores, os Srs. Pindahiba
de Mattos e Bernardino Ferreira ; appellante,
a Fazenda Nacional ; appellados, Julio Ri-

"loeiro'da Silva MenezeS e outros.—Foi refor-
'rnáda a sentença, para se julgar nulla e sem
effeito a patente concedida aos appellades,
•pon ser contraria á lei, unanimemente.

DISTRIBUIÇÕES

Recurso extraordinario

N..131—Capital Federal—Recorrentes, An-
tonio Gonçalves de Carvalho e sua mulher;
recorrido, Gregorio José de Abreu Filho-
Ao-Sr. ministro- Amoricomerico Loba:	 • •	 •

Recurso crime

• N. 62—Capital Federal—Recorrente, Bu-
ratti Agostini; recorrido, _o Juizo Seccional.

;-,-Ao Sr. ministro Bernarçliiio Ferreira...
.	 .

Homologação de sentença

N. 111 — Capital Federal — Requerente,
D. Maria Thereza Berquó.—Ao Sr. ministro
Amorico Lobo..

• N. 112 — Capital Federal — Requerente,
D. Maria Thereza Berquó.—Ao Sr. ministro
bucle, de Mendonça

Appellações eiveis

N. 314—Capital Federal— Appellante, a
'Companhia Lloyd Brazileiro •' appellada, a
União Federal.—Ao Sr. ministro Barão de
l'ereira Franco,	 .

266—Capita1 Federal-1 0 appellante,
a União Federal; appellante, o Banco
Etirissor de Pernambuco.—D. em substituição
ao .Sr. ministro Macedo Soares.

N. 315—Capital Federal—Appellante, a
'União Federal ; appellado, Domingos Gomes,
—D. ao Sr. ministro João Barbalho (em com

,pensaçã o do de n. 266.)

PASSAGENS

Appellação crime

N. 19—Ao Sr. André Cavalcanti.

Revisões crimes

N. 49—Ao Sr. Ribeiro de Almeida.

Homologação de sentença

M. 103=-Ao Sr. Americo Lobo.

Appellações eiveis e commerciaes

N. 257—Ao Sr. André Cavalcanti.
N. 261—Ao Sr. João Pedro.
`N. 274—Ao Sr. Ribeiro de Almeida.

COM DIA

Appellações eiveis

N. 17—Relator, o Sr. Ribeiro de Almeida,

Revisões crimes

'N. 196—Relator, o Sr. Amorico Lobo.
,N. 199—Relator, o Sr. Macedo Soares.

• levantou-se a sessão ás •3 horas da tarde. j
—O secretario, João Pedreira do Coutto,
.Ferraz.	 ; ,

JURISPRUDENOI A

Itabeas-corpus . E' legal a prisão antes da for-
mação da culpa ,quando ordenada nos termos
do art.13, §2',da lei n.2.033, de 1871

N. 986 —Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de recurso do habeas-corpas, em que
é impetrante o Dr. Albino Guimarães, a fa-
vor do paciente recorrente, João Walcker.

Considerando que facto delictuoso, cuja co-
autoria é attribuida ae paciente, está suffi-
cientemente provado pelos docutnentos a fls.
4,17,19, 24, 26, 32,3,4l e 43 dos autos de In-
querito policial, declarações do Affonso Coe-
lho e eutros, tomadas nos mesmos autos;

Considerando mais que as declarações do
dito Alfonso Coelho, corroboradas pelos de-
poimentos de Risoleta de Oliveira, João de
Almeida Querido, João Nunes Monteiro e
Roberto Diamantino, firmam vehementes in-
dicies contra o paciente, ailirtnando o pri-
meiro a sua participação directa no delieto,
referindo 03 -outros factos que revelam essa
participação ;	 •-•;

Considerando 'que nesses termos a . prisão
do paciente foi ordenada de conformi•rade
com a lei u. 2.0 .33,de 20 de setembro de 1871,
art.13, §	 :

Yegain provimento ao recurso e conde-
moam o receepente a pagar as custas,

Supremo Tribunal Federal, 29 de maio de
1897. —Pereira Franco, presidente.— Ribeiro
dá Almeitla.—João Barbalho.—Americo . Lobo.

Murtinho, vencido —Figueiredo Ju-

l
nior . —João Pedro , vencido.— Beri.ardino Fer-
reira.-11e,-minio do Espirito Sa,ito,—Macedo
8021^65'. — Josd Hygino.

Habem-corpos. Julga-se prejudicado o pedido,
visto achar-se solto o paciente, e não estar
ameaçado de conztrangimento i'leyal por
parte do actval delegado de poli( ia da 6'
circumscripção, mas sim do seu antecessor
jã demittido.

N. 991.--Vistos e relatados os autos de pe-
tição de habeas-c-n.pus, em que é paciente
Luiz Vaury, julgam prejudicado o habeas-cor-
pus.p^r se, achar solto o dito paciente e não se
queixar este de estar ameaçado de constran-
gimento em sua liberdade por parte do actual
delegado de policia da circumscripção, mas
sim da parte do antecessor, que já foi demit-
tido. Custas pelo impetrante.

Supremo Tribnnal Federal. 30 do junho de
1807. —Aquino e Ca ,tro, pres i n te . —Macedo
Soare.—João Pedro.— André Cavalcanti —
Manoel Murtinho.—Figueiredo Junior. .—Ame-
rico Lobo.— Pereira Franco. —• Bernardino
Ferreira.—Ribeiro de Almeida.

Habeas-corpus. Prisão e ffectuada no juizo de-
precado mediante extradição requisitada
pelo juiz do feito. Nega-se provimento ao
recurso interposto da decisão que denegou
ordem de soltura ao recorrente, visto não
proceder a allegação de illegalidade de que
se gueixa,"e que consiste em não ter sido
requisitada a sua extradição por interme;lio
do Ministerio da Justiça e nem prevalecerem
as arguições de falta de nota de culpa e rol
de testemunhas ; salvo ao detido o direito de
invocar perante a autoridade competente o
privilegio que diz ter como cfficial da guarda
nacional, de ser removido para prisão mi-
litar e nella se conservar emquanto não for
julgado.

-N. 995—Vistos, relatados o discutidos esles
autos de recurso de habeas-corpus, que João
Baptista Ferraz de Campes Junior, °Melai do
166, batalhão de infantaria da guarda na-
cional de S. Paulo, detido preventivamente,
mediante decreto expedido pelo juiz da 1° pre-
tora, na prisão • civil deste districto, onde
está sendo processado pelo crime previsto no
art. 338, §§ 51 e 8°,-do Codigo Penal, interpoz

do accordão a fl 16, em que o Conselho Su-
premo da Côrte de Appellaçáo lhe denegen
ordem de soltura:

Considerando que conferindo o art. .1°,n. 7,
lett ra 1,  do decreto 11. 39. do 30 de janeiro de
1892, ao juiz de secção do Estado deprecado
o exame da legitimidade da extradição do
criminoso reclamado por outro Estado da
Republica, sómente na-phase inicial, isto é,
quando se suscitem duvidas sobre a legalie
dado do pedido, antes da remessa e entrega
da pessoa do criminoso á autoridade-
precante, actos estes definitivos 'que.-SalVo
excepção constante do n.1, paragrapho unico,
de citado artigo se presumem feitos mediante
concurso e sciencia dos chefes executivos dos
Estados interessidos, é manifesta a incem-
peteneia do Conselho ,Stiprernoda arte
de A ppell ição, para eloaminar . in liMiee,
quanto mais ex pest factuni, a illeealidade de
que se queixa o recorrente e que Consiste em
não ter sido requisitada "sua extradição con-
foeme allega, por intermedio ,d.o,.Ministerio
da Justiça ;	 '

Considerando que em verdade obrigados
mutuamente os Estados da Republica a en-
tregarem uns aos outros oscriminosos recla-
mados por suas-. autoridades e de lmodo tão
incondicional que, sem necessidade-de • • con-
eentimento do Estado .primordialmente de-
precado,o criminoso entregue -a outro Estila°,
pôde alli ser. processado, julgado e punido,
por delicto não incluido no pedido da extra-
dição; e até ser d'alli rernettido e entregue
as autoridades' de terceiro Estado (Conste
art. 66, h. 4. Dec. n. 29, art. 1° n. 8). Uma
vez cumprido esse dever constitucional, não,
tem o Puder Judiciario a attribuição extraor-
dinária de ordenar que seja ou não recon-
duzido e extradictado para o territorio. donde,
tiver sido remettido, mas só a competencia.
ordinaria para lhe conceder liberdade eu
fiança, quando ¡Decorra um des multipleel
casos compendiados no art. 353 do Cod. Crime
isto posto;

Considerando que não existindo entre a
art. 28 do dec. 4.824, de 22 de novembro de
1871,e o art. 72,5 16, da Constituição repu-
blicana (reproducçãe do art. 179, § 8°,. da
Carta de 2.3 de março de 1824) incompatibili-
dade por meror que importe revogação tanta.
daquella disposição do 'decreto, o exemplar
do mandado de prisão que o recorrente con-
fessa ter recebido equiva'e a nota de culpa e
a falta de nomeação de testemunhas de que
o dito exemplar se resente, está mais que
supprida pela ulterior intimação da denun-
cia offerecida contra o recorrente e pela im-
mediata instauração da formação da culpa, a
qual, depois de inqueridas algumas testemu-
nhas ficou suspensa e está inconclusa, por
que se extraviaram dos autos, peças funda-
mentaes:

O Supremo Tribunal Federal denega pro-
vimento a este recurso. e confirma a decisão
de fl. 16, deixando salvo ao detido a faCiii-
dade de invocar perante a autoridade compe-
tente o privilegio que elle °Mega- ter,segundo
a provisão de 19 de agosto de 1837 e adi 60
da lei n. 602, de 19 de setembro de 1850, de
ser removido para prisão militar e fletia se
conservar, emquanto não for condemnado.
Custas ex-causa.	 -

Supremo Tribunal Federal, 10 de julho de
1897. —Aquino e Castro, presidente.—Ame -
rico Lobo. Não acompanho a minoria do tribu-
nal, porque a provisão de 19 de agosto não
estabeleceu privilegio algum em favor'sdos
ciaes do exercito, mas uma providencia de
ordem e disciplina extensiva litteralmente ás
praças de pret: logo,essa providencia abrange
os officiaes e as praças da guarda nacional,
sómente quando aquarteladas, ou em ser-
viço. —Manoel Murtinho.—André Cavalcanti.
—H. do Espirito Santo. —Pinclahiba ,de Mat-
tos.—João Pedro. Votei para que se expedisse
ordem afim de ser o recorrente transferido
da prisão em que se acha, para a militar, a
que tem direito. —Ribeiro de Almeida.—Ber-
nardino Ferreira.—Macedo Soares, vencido.
João Pedro, vencido.
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da ultima parte da- 2° afinca. E nesso sentido
tenho-me sempre pronunciado.

Fui, presente.—Lueio de Mendonça.

.Não é-caso de aggravo o despacho do juiz in-
deferindo a petição do procurador seccional,
que se julga com o direito de receber custas
))or actos judiciaes a que assistiu e que lhe

. foram contadas para serem pagas em sellos.
• O recurso .! de aggravo cld-se da decisão
. sobre erros da contador das custas, não - da
decisão que as'denega.

Intelligencia -do art. 54, n. 6, lettra
da lei n.. 221.

N. 202.— Visto, .relatados e discntidos os
autos, „ein que kaggravafite o procurador
;seccional da Repuhlica no . Estado.do,. Pará,
deites %nista que pela-, assistencia ,aos „depoi-
mentos ide testemunhas, inquiridas em vir-
tude de.. requerimento de Manoel Gonçalves
do Valle Guimarães, ad, perpetuam rei,; memo-
xiam, ao,aggravante se contaram custas, na
importa.ncia	 M3$, para ,serem p Igas
sellos. _Contrat a conta reclamou oagg ra vante:,
não. In:nue esteja errada, mas ;por enteader
quellie assiste o direito de receber as custas
contadas. °juiz. indeferiu. e i d.:0e despacho
foi interposto o aggravo.,Ora,a disposição da
lei,' ri •,221, de 20 de, novembro. de 1894, art.54,
n. .,6, iettra i,,em que assenta o .recurso,
tem zpOr . fonte odecreto .n..143, de .15 de
março.de.184.2art.. 15, u.:,1 0. que -faz refe-
rencia, aOrd., livro 1°, titulo. ..'14, § 4°, onde
se trata de. suspeiçãO, ou erros do (contador
das :eustas. Logo, ; é . 0. decisão. sobre erros" do
coatadenáaá gustaa, não, ti 'da !'deeisão que .hs
denega; „que,:,eabe o recurso „de aggravo.

DetXam portanto,de,,tomar Conhecimento do
recurso interposto ..e condemn .o ,,aggra-
vante nas Custas.

Supremo Tribunal Federal, 21 de julho de
1897. —Aquino e Castro, presidente.—Ribeiro
de Almeida . —Pereira Franco, vencido. --João
Pedro.—Andrd Cacalcanti.-,H. do Espirito
Santo.—Macedo Soares.-,Pindahiba de Mat-
tos .—Figueiredo Junior, vencido. Os erros de
contuso custas, do que -falia a lei, facultan-
do o recurso de aggravo ilas i decisões corre-
lativas, podem ser .arithrneticos ou juridicos,
Nem por estarem certas as operaçõessarith-
metiCas deixa a conta de ser errada, si,' com
preterição das regras -de direito, aquinhôa de
modo injusto as pessoas nella interessadas.
Isto não é só , de evidencia inherente ao
ass-umpto ; o proprio texto -da' lei, accrescen-
tando as palavras : ue. custas» ás antecedentes.
«erros contas», deixa ver quanto ao
—erro'de custas—, que este, como cousa, di-
vossa do —erro de conta—, propriamente tal
não pode ser sinão o erro juridice. Ainda
mais : parece indubitavel ter sido justamente,
ou principalmente, para prover de remedio o
erro juridico, que o legislador,concedeu o re-
curso de aggravo, não sendo crivei que mais,
o preoccupasse o caso inverosimel de um erro
arithnietico da conta, mantido acintemente
pelo contador e pel juiz, depois da reclama-
ção da parte.	 •

Na hypothese vertente, havendo o contador
imputado na conta do feito h Fazenda Publica;
como emolumentos pagaveis . eia soltos, na
forma do art. 357 do Decr. n. 848, de 1890;
as custas correspondentes a actos .praticadoS
peto aggra.vante na qualidade de procurador
seccOnal da Republica, levou este a sua re-
clamação ao juiz a quó, no sentido de lhe
serem abonadas "hes custas, que entendia'
legitimamente pertencerem-lhe, ex .vi do dec.
legislativo n. 173 B, de 10 de setembro de
1893, arts. 8 e 13. Importando essa reclama-
ção do a ggravante a arguição de erro juridico
da conta feita pelo contador, é claro que do
despacho do juiz a quó, que a indeferia, cabia
o ag,gravo interposto, do qual, por isso, en-
tendi que devia o Tribunal tomar conheci-
mento, para decidil-o de mentis, como fosse
de justiça.— America Lobo, vencido, em con-
formidade do voto precedente.— Manoel Mur-
tinha vencido. Votei de accordo com o Sr.
Ministro FigueiredoJunior.

.,Dci-se provimento aõ aggravo interposto...da
despacho, que,concedeu mandado da embargo
para a rgarantia depagamento,dorfretet.de
um carregamento,visto não . terem. sido'obser-
vadas as condições legaes. Intelligencictjtdo
art. 527 do Cocligo Commercial.	 •
N. 203—Visto, expostos e discutidoS estes

autos -de aggravo ' de petição. entre ,parte,
coma aggravantes C. Castelle"Branco à'COrrip.
e como aggr ¡sada' R. W: 'Rãs, commandante
do vapor tiaCional'rii¡oy,ad6drdam.,dar provi,
mento ao Aggrave; porquante..:.' trast.241,4q03.
como se trata, de: embargo' para garantia de
pagamento -.do' freto' de um 'carregamento; , é
fora . de duvida , que ,não era dado ao.julz
a que canoa lei-o, - como fez e .vê-se dos antes,
uma vez que ainda' Se abriavain " abordo és
effeitos da carga- que se pretendia arrestar.
O arte' 527 dó" Oodigo' Comrnarcial, ,.que é ' o
que :rege - h especie, não permitto . a me' nor
-duvida a este respeito,- pois -oxige;:como éon-
diçãO-para que:posá ter Ogar essii inédida,
tão Só que- esteja ultiraday- arréséargaMmo
ainda que es -effeitos' ou:.mercádorlas sehre
que 'tenha ' de recahir jã . se achem sorri piPtsr
do dono eu c,Insignatario; ou estejantáÓra das
estações" publicas: ou-de.utro
accresce que; não -tendo' cabimento' o arresto,
ex-vi do proprio a rtr527,.que o,facultp„ _sem
que dítiono 911 cons,ignatárioda carg4 no adto
de lhe seresta ""entregue, Sé' nedtiàe pã,gar,
depciaitar Ou `afiançar zi-importanele do frete,
cohtentouse :,: entretanto, ' o • .ucr,'Para
deferir as,". petiçõesdel fls 2, é '10; com a 'dm-
'pies ' allegação' de-ates': fa'ctos por parte " do
aggravado, "quando --para a concessão 4 do
arresto,- mesmo nos- casos: em- que d Código o
permitte;--se .torna"- pelo "-menos i , necessario o
protesto formal de-prova Ttlós thqiiiáites-' da
lei,,dentrckde tres dias, depois-'de .effectuado,
C3j110 é expresso r-nos arts. .,203 t204do

'decreto . n. 848,-de 11 -:de 'outubro „cle1890.
Assim, pois, dando, tomo ,dão,provimento,fao
aggravo, mandam', que o luiz que, refor-
mando ,o despacho recorrido,,faça , levantar. o
arresto; pagas,as custas -pelo, aggrava,cle

Supremo. Tribunal Féderal,.24 -de julho ..de
1897.—. Aquino. e ,Castro, presidente.—,João
Pedr).—André Cavalcante.—Macedo ;Soares.
—Pindahi5a . de Manos. Bernardino

Junior,Mancel Murtinho.
-Pereira Franco ..-Ribeiro de - Almeida .-31.

,do Espirito Santo.

Questão. de hypotheca marítima, constituida,,no
estrangeiro e Julgada pelos tribunaes ,brazi-

. leiros. -Não d caso de recurso extraordinario
a, decisão , que,.. em .provimento :de ag gravo,
estabelece.que.a classificação de creditas :na
liquidação da • fallencia " 'aberta -no Brazg,
contra .negocian'e ..aqui domiciliado, tendo
embora praticado actos de. commercio no
estrangeiro, seja regulada exclusiva mente pela
lei brazileira, quanto !aos ,bens. existentes no
,Brazil

N. 106--Vistos„.expostes, e ,dihmitidos estes
autos de recurso :extraordina.rio, em 'que -são
recorrentes Furgess ,Withy "i:S: Comp.; lirnited,
e recorridos Braga ;Falcão ;:8,z Comp., ,não
tomam conhecimento (teimosas° recurso,por
não estar compreliendido em _nenhum 'dos
casos do art.-.59, 111,'cla .Constituiç -ãe, viato
como o tribunal recorridd tem competencia para
decidir todas as questões.referentes á
cação de credites em,um , pracesso de"fallen-
cia; pagas peles recorrentes as ,custas.	 --

Supremo Tribunal Federal, 22 _ele maio de
1697. — Pereira Franco, .vice-preáicjerite. —
José Hygino-11. do Espirito Santo2-jilamael
Murtinho.—Anterico Lobo, vencido na preli-
minar. A decisão . recorridd desattendeu
hypotheca dos vapores luzitanos Alice je
Cidade do Porto,,constitu i da .na Europapara,
segurança do -,pagamentoda metade do preço
de sua acquisiçao, por julgar que , o art. '4
do Cod igo Commercial Portuguez,permissivo
da hypotheca maritima, ,nán se applica 'ás
embarcações surtas "nos portosj:la Repilblica,
em face do art. '110 do decreto u..370, de:2;dio
maio de 1890, gue ,prehibe '.tad ,Convenção'.
Duas vezes :é a justiça federal competente
para conhecer do assumpto que envolve urna
questão de reito ,maritirno ,(hypotheca,

.'Mo sé conlirce do redUrso interposto da + des-
- pacho de pronuncia pelo réo pronunciado
' em érime inaficinçavel, por se achar solto e

occulto ; e 'tombem do que o foi pelo pro-
curador seccional, na parte em que foi jul-
gada improcedente a denuncia, quanto a um
dos denunciados, por ter sido requerido e
tomado por termo pira do prazo legal, em
vista da data de apresentação- do requeri-
mentoe do despacho do juiz que o deferiu ;
não tendo Sido alie gado nem provando-se
ãue por ausencia ou impedimento do juiz

- eixasse de ser apresentada em tempo a pe-
tição de recurso.•

Quanto ao recurso dos demais rdos pronun-
ciados, é julgado improcedente por ser a

. pronuncia conforme o direito e. a prova dos
autos.

61—Vistos, relatados e discutidos estes
autos . de surnMario crime, vjnctes da cidade
,nda,Bahia, Estado' do Mesmo nome, em 'que
Maymel . Joaquim de Carvalho, Firmo Caetano
de . ,Araujo, 'Pergentino •Augusto Marques
per Virgilió Camillo Rosa, Felippe Evaristo
Puarte. d Silvai-o Evaristo Maéffre interpu:
Séra,n-i 'rectirso da sentença a fls.- 678, ?isque
)11s.j,(397; "que Os ' Prenunciou, sendo Os .douS
prirneires„conm incursos no art. 265 do Co-
pio Penal, , e' 'os quatro seguintes, .corn outros
gim não recorrerara", .` no art. 210 combinado
com ó ar0 §-10, com 'referencis ao dita
art. „WS combinado com oart. 21, g 1 0 ,' do
mesnioPedigo 13,enál, recorrendo tainbenildà
dita sentença à Dr. Procurador Seccional ria
parte ,cuié julgo-ti i ffiproéedente ; denuncia;
qtianto'ao inspector da' Alfan-lega daquelle
Estado r...19,sè. Raniós 'da -Silvá Junior ;' o que

• -çu . lo,..joern.:penderadó.; não •coeheeein •dd re-I
c urso ,inlerpoSto por Maneei 'Joaquim de -Cal":
xalho,.'..pbrque; prontinclado em crime inaflan:

veI 'somen t 3 da . prisão , podia, nos - termos
da lei: usar do recurso, e nao solto e °oculto,
cerne sé achava.	 '	 •

rTambam,não conhecem;do recurso do
• procurador ,secciorial;' por 'ter shlo interposto

fora,dea Cincodias,' lane ,é ,o Prazo ,legal,
que. se, evidencia,  dos. autos; porquanto," tendq
sido intimado daquella sentença a- 3 .,de no-
-venal:Rpm certidão a lis. ,f;198 verso, ,sómente
no dia 9 requereu e 'foi o recurso tomado:1
por termo, como se vê da petição de fls. 721
a:721 .verso , que, embora, datada de 7, só na,
queile . dia foi apresentada ao juiz,. como este
o:declara no proprio despacho, e, a data deste
prevalece, sobre , da" petição, salvo si pro-
vado fôr que por ansenciaou impedimento do
juiz ,deixou . de ser apresentada em devido
tempo; o que, entretanto, nem siquer foi
allegado pelo recorrente; ssndo que com toda.
procedeneia juridica, em •face dos autos, foi
esta prejudicial.levantada pelo recorrido na
l a e nesta 2" :instancia.

Conhecem, porém, do recurso dos outros.
recorrentes e negam-lheprovime.ntopor ser.

Prontincia recorrida, conforme _as dispo-
sições de direito c ás prova S que Os outros
oflérecCni, e por is á a confirmam, nada/
contra a Mesma, tendo allegado os recor--
rentes, :aos' quaes condemnam nas custas.-

. Supremo Tribunal Federal, .17 -de :,julho
de. 1897. —Aquino e Castro, presidente.—Pin-.
dahiba de Mattos.—Joa Pedro . —Ameried
Lobo, votei que se conheça- do recurso de
Manoel Joaquim. de Carvalho, togo que seja
elle preso. — Ribeiro de Almeida.—H. do'
Espirito Santo.— Pereira Franco.— Manoel
Murtinho --Figueiredo Junior.—André Ca-
valcante. — Bernardino Ferreira. — Medd°
Soares vencido, quanto ao recorrente Manoel
Joaquim de Carvalho de cujo recurso eu
conhecia.

Com effeito, sendo o recurso da pronuncia,
um meio de livramento, não se comprehende
porque o réo pronunciado em crime inaflan-,
çavel não ;possa recorrer sinão depois dei
recolhido a cadeia. ,Esta opinião, que tenho,.
desde muito antes do decreto n. 8 .48, de 1890,,
mais se corroborou com a disposiçflo do seu'
art. 05, não obstante a flagrante contradicção.

ts:
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podia a justiça na especie dos autos decidir,
sinão da acção possessoria, porque outra não
era a proposta, como consta da petição inicial.
Assim julgando, condemaam os recorrentes;
nas custas.

Supremo Tribunal Fe levai, 13 de julhol
1897 .--.-Aqufno e Castro, presidente.-H, do'
Espirito Santo.-Pereira Franco. - André •

Cavalcante.-João Pedro .-Manoel Mitrtinho
Pindahiba de Mattos.-Ainerico Lobo, vencido.;
Em verdade, como repete a sentença, o Tri-1
hunal de Justiça do Estado de S. Paulo, no ac-",
cordão a fls. 58, de 17 de março de 1896, julgou'
não competir aos recorrentes, por questão de,
forma, a proposta acção de nunciação, mas,,
embargada esta decisão, o Tribunal revogou-a
no accordão de fls. 72, de 19 de dezembro ul-:
timo, que e o recorrido, e em cujo texto de-
clarou categoricarneilte a improcedencia dos
motivos que o induziram a julgar, sem razão
de ser, a acção intentada; logo, não tem
nenhum cabil Lento a priiielra parte da sen-
tença ora proferida. Entrando no exame do
merecimento da causa, o Tribunal de Justiça
de S. Palia afirmou, sim, no accordão d.e
fls. 72, que os recorrentes não teem preferen-
cia absoluta sobre as marinhas do porto de
Santos e obras sobre o mar, á qual é limi-
tada a zona da primitiva concessão para o
cães e dos ulteriores prolongamentos ; porém
é certo que o Tribunal lançou tal premissa
para concluir, como concluiu, como motivo
de denegação da pedida demolição, que a
concessão . feita aos recorridos, pelo poder
munic pal de Santos, aos 30 de abril de 1891),,
é de data anterior á concessiío do prolonga-
mento do cace dada pelo Governo da Repu-
blica aos recorrentes nos decretos ns. 942 e
943, de 15 de julho do dito anuo. Ora, tendo
si lo expedidos os citados decretos para a fiel
execuçao do decreto legislativo n. 1.746, de
19 de outubro de 1869, torna-se patente que
o acto do go ,terno municipal de Santos, cuja
validade tinha sido contestada pelos recor-
rentes, em face das sobreditas disposições da
legislação federal, foi julgado valido pelo
Tribunal do Estado; logo, verifica-se a hypo-
these prevista no art. 59, § 1 0 da Constitui-
ção Republicana, senão na lettra a, na b,
cuja inVocação sacramental não ha lei que
prescreva, sob pena de perempção do recurso
extraordinario alli instituido. Gravissimas
questões constitucionaes de que depende o
equilibrio dos poderes da União e dos Esta-
dos, e com que se entravam direitos das
partes, não devem, não podem ser arredadas
da tela judiciaria tão somente porque na
petição de interposição do recurso, cita-se
uma em vez de outra lettra de um artigo da
suprema lei. Ao mesmo tempo em que, de-
emridos mais de 4 annos, desde a data da
licença para a construcção de uma ponte
provisoria,de certa duração (certidão a fls. 13),
o Tribunal de S. Paulo denegou aos recor-
rentes o direito de fazei-a demolir, decidiu
no mesmo accordão, ainda, como motivo de
julgamento, que os recorridos são obrigados
a demolir a ponte, talvez nos termos da cer-
tidão por elles offerecida a fls. 31, isto é,
qaando a Camara Municipal assim o enten-
der por interesse municipal, ou pela necessi-
dade das obras do cães. Dest'arte mais se
aggrava o conflicto aberto entre o acto muni-
cipal e a lei da União, porque a favor dos
recorrentes milita a regra juridica : resoluto
ji ,re dantis resolvitur jus accipientis.-Figuei-
redo Junior, vencido.-Ribeiro de Almeida,
vencido. - Beritardino Ferreira, vencido.-
Macedo Soares.-Fui presente, Lucio de Men-
donça.

--
Toma-se conhecimento da pedido do revisão,

sendo o ultimo julgamento constante dos
autos proferido pelo antigo Supremo Tri-
bunal de Justiça, em grdo de revista, e, re.
formada a sentença condemnatoria, por ser
contraria d evidencia dos autos, é o peticio-
nario absolvido.

navios) e de direito internacional privada
(conflicto entre as leis da bandeira e rei site
Constituição, art. 60, lettras g e ; decreta
n. 848, de 11 de outubro de 1890, art. 15,1
lettra g.) Ora, cabendo ao Supremo Tribunal
julgar em grão de recurso as questões resol-
vidas pelos juizes e tribunaes federaes, assim
como as que de que tratam o art. 59, § 1^, e a
art. 69 (Constituição, art. 59, alinea 2a),,
é claro que elle deve conhecei-as em ultima'
instancia, tenham ellas sido decididas por(
juizes inferiores da Republica ou por juiees,
communs, quando sua jurisdicção se pro-'
rogue por vontade das partes ou pela connexi-
dade de causa, tal qual na espace dos autosa
relativa a uma hypothecta maritima submet-1
tida á classificação deis credores de uma
lencia. Nestes termos, conheço ' do recurso:
interposto a fls. 46, que a Constituição não1
repelle de seu texto e espirito, tanto que o;
institue expressamente no art. 61, n. 2.1
sempre que nas justiças locaes se tratar d&
espolio de estrangeiro e occorrer hypotheca:
não prevista em convenção ou tratado.--
João Barbalho.-JOão Pedi-o .-Macedo Soares.1
-Figueiredo Junior .-Ribeii•o. de A mei ia .-
Bernardino Ferreira.--Pindahiba de Mattos.
-Fui presente, Lucio de Mendonça.

,
Neto d caso de recurso extraordinario a decisão

que confirma , em grdo de appellação a sen-
tença' que julgou improcedente q embargo de'
obra nova requerido pelos recorrentes, para
que nko contsnuassem os recorridos na con-
strucção de urna ponte no littoral da cidade
de Santos,- por ser tal obra prejudicial ds
concessões feitas' pelo Governo Federal ' aos
mesmos recorrentes-, para o melhoramento
do porto da dita cidade.

'N. 109-Vistos,. relatados e discutidos os
tintos de recurso extraordinario, interposto
por Gafkée Guinle & Comp. da decisão do
Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo,
que confirmou em- gráo de appellação a sen-
tença do juiz de direito da emnarea de Santos,
julgando improcedente o embargo t da obra
nova pelos Mesmos requerido, contra Miller
Guilde & Comp., para que não continuassem
na eonstrucção de uma ponte no littoral da
eidade, entre os fundos do hospital de Isola-
mento, e o logar denominado Outeirinho, por
ser tal obra prejudicial á concessões a elles
recorrentes feitas por diversos decretos do
Governo Federal para o melhoramento do
porto da dita cidade;• e verificando prelimi-
narmente que o julgado recorrido não se aclia
incl Ilido em nenhuma das espoe ies definidas nos
arts. 59,111, §1 0, e 61 da Constituição,e arta. 9
e 11,1ettra C e paragrapho unico do decreto
II. 848, de 1890, resolvem não tomar conheci-
mento do recurso, porquanto, sendo este ba-
Neado nos arts. 59, § 1 0, lettra a, da Consti-
tuição e 54, n. 4 da lei n. 221, de 1894, como
se vê da petição de fls. 75, evidencia-se dos
proprios autos que não se questionou sobre
a validade ou applicação de tratados ou leis
federaes, e nem contra a mesma foi a decisão
do Tribunal do Estado ; assim julgam, atten-
dando a que não é a validade de concessões
feitas pelo Governo Federal que se acha em
causa, menos a applicação do leis federa-es
mas simplesmente trata-se de um remedio
possessorio, nunciação de obra nova, que
pelo, Tribunal de S. Paulo foi considerado
ineficaz para proteger um direito pes zoal ai-
legado pelos nuneiantes, ora recorrentes, e
firmado ene concessão federal, qual o de pre-
ferencia para consti acções no porto de Santos,

- em razão de só competir um semelhante re-
inadio ao senhor ou possuidor . contra aquelle
que faz uma obra, que tenha sua posse ou
quasi posse, e não terem ditos nunciantes
dominio, nem posse no terreno da obra
embargada, nem prejuizo que desta adviesse
á servidão sua; e attendendo, finalmente qua
de facto de haver o ultimo julgado do Tri-
bunal de Justiça de S. Paulo nos motivos de
decidir, se referido á falta de preferencia
4bsoluta da parte dos recorrentes sobro os
terrenos de marinha, por ser restricta a zona
da concessão respectiva,não pode,de modo al-
gum,fornecer base para o presente recurso por-
quanto, sobre não se tratar de invalidar tra-
tados, ou de Lião se appliear leis federaes, não

• de Janeiro, de 20 de agosto de 18S9, a pena
de 6 mezes de prisão simples e multa cor-
respondente á metade do tempo, grão ma-
xiino do art. 333 do Codigo Criminal de
1830: dão provimento ao recurso para, re-
formando o accordã,o recorrido, absolver o
recorrente, atter,ta á evidencia dos autos, e
nomeadamente aos documentos que decorrem
de fls. 329 a 39, os times mostram ter
sido falsificada a firma do recorrente lan-
çada na lettra de 25:000$000 sacada por
Joaquim do •Magalhães & Comp. e descon-
tada pelo Banco do Brazil, e não ser,portanto,
calumniosa a imput ição, em razão da qual
foi o recorrente processado. Custas pelo re-
corrido.

Supremo Tribunal Fed ral, 5 de junho de
1897 . -Aquíno e Castro, p residente . -H. do
Espirito Sa:ito .-Figueireclo Juairrr.-Manoel
Muitinho.-Pereira Franco.- Americo Lobo,
vencido. Pode-se dizer que apresente revisão
affecta a autori lado de dons casos julgados:
o eivel que, a despeito de contestação vigo-
rosa, condemnou o recorrente a -pagar ao
Banco do Brazil, como verdadeira que era,
a lettra arguida d-r tala, e o criminal profe-
rido polo Sr: ministro Macedo Soares, quando
juiZ do direito e confirinado unanineeraentePela
antiga Relação da Corte, conforme se vê do
Accordarn trasladado a fls. 364, do qual 9
Supremo Tribupal de Justiça, ainda por una-
nimidade de votos, denegou revista, por não
haver injustiça notoria nem manifesta nullir
dado. Os autos volumosissimos (a que não se
juntou prova alguma nova) demonstram á
plena luz o acerto das referidas decisões,
cujos prolatores condemna.ram com justa
causa os -documentos de Ils. 329 a 339, por
serem umas ce rtes particulares com que se re-
produzia o depoimento prestado mais de uma
vez em juizo, por urna das testemunhas do
recorrente: em verdade, si esse depoimento
original e solemne é incapaz de destruir a
evidencia da verdade da lettra resultante do
conjuucto de provas existentes nos autos,
ainda mais o enfraquece o desdobrament o de
fls. 329 a 339, demonstrativo da publicidade
dada pela testemunha á imputação caiu-
mniosa que motivou acondemnaçã,o do recor-
rente.--Fui presente, Lucio de Mendonça.

Foi de voto vencedor o Sr. ministro José
Hygino e vencido o Sr. ministro João Bar-
balho.

--
Tomando-se, como preliminar, conhecimento do

pedido de revisão, embora se trate de con-
travenção, julga-se improcedente o recurso,
sendo confirmada a sentença recorrida.

N.232. Vistos, expostos e relatados os
autos de revisão criminal,em que -é recor-
rente Joaquim Pinto da Conceição, to-
mando-se, como preliminar, conhecimento
do recurso, confirmam a sentença recorrida
fls. 43, denegada assim a revisão. Custas
pelo recorrente.

Supremo Tribunal Federal, 3 do julho de
1897. -Aquino e Castro, presidente.-Macedo
Soares.-João Pedro, vencido na prelimi-
nar, por se tratar de contravenção . -Andrd
Cavalcante.-Manoel Murtinho.- Ribeiro de
Almeida.-H. do Espirito Santo, vencido na
prol i m inar -Anierico Lobo, vencido na prc-
li minar .-Beraardino Ferreira .-Figueiredo
Junior .-Pindaliiba de Mattos, vencido na
preliminar. -Pereira' Franco .-Fui presente,
Lucio de Me•donça.

--
Não se toma conhecimento da petição de re-

visão por não estar devidamente assignada
pelo réo, ou alguevi por elle, a seu pedido ou
como seu representante e nem yon- qualquer
pessoa do povo
N. 223-Vistos, expostos e relatados os em -

tos de revisão crime em que é peticionario
Romualdo Eduardo dos Santos, não tomam
conhecimento da petição por não estar devida-
mente assignada pelo réo, peticionario, ou
alguem por elle, a seu pedido ou como seu
representante, e nem por qualquer pessoa do
povo. Pagas as custas pelo petieionario. Su-
premo Tribunal Federal, 7 de julho de 1897.
-Aquino é Castro.- P. Ribeiro de Aimeida.

N. 235-Vistos, expostos e discutidos estes
autos de revisão criminal, em que o recor-
rente José Augusto Laranja, condemnado por
sentença do antigo juizo de direito do 8^
districto criminal desta Capital o confirmada

•por accordão do Tribunal da Relação do Rio -Manoel Murtinho. - André Cavalcanti.-
-
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lidado do processo. Supremo Tribunal Fede presente feito; não passando tabem a segunda
ral 30 de ju nho de 1897. —Aquino e Castro. pre-
sidente. —H. do Espirito Santa—Manoel Mar-
tinho.—Ribeiro de Almeidt.—Macedo Soares.
—Bernardono Ferreira .—lotto Pedra—Andrd
Cavalcanti. — Anzeric) Lobo. — Deu provi-
mento á appellação, em observancia ao pre-
ce:to exarado 'no art. 66, § do Codigo
Penal, visto estar eivado de nullidade j til-
gamento do appellado por falta de quesitos
distinctos sobre caia u na das prevaricações
coastanbs dos autos. Vejo que em maior
numero são os crimes commettidos pelo
appellado, independentemente de certidões
falsas, e que o tribunal qualifica co no estai-
nonatos. Divirjo desta classificação porque,
estando o appellado munido de mandados ex-
ecuti vos e devendo cumpri' os, não tinha a
condição elementar dessa espesie de delictos
que é o dolus ab initio. Quanto a mim, esses
multiplos . - factos do appellado, o fizera in-
correr nas penas do art. 22.3, do Codigo:
1 0 ; porque elle offlciou e delinquia como
funccionario publico fed .ral; 2°, porque só
tornou depositario, ainda que irregular, de
valores dest i nados ao Thesouro Nacional;
3°, finalmente, porque consumiu taes valores.
Accrescento uma observação : comparados
entre -si os arts . 221 a 223, vê-se que o
primeiro trata de dissipação de dinheiro, do-
cumen'os, effeitos, generos, ou quaesquer
bens perteraientes á Fazenda publica, ao passo
que o segundo puro o desvio ou a dissipação
de dinheiros ou effeitos publicos, sem a no-
stricção do dominio da Fazenda. Ora, effeitos
publicos, são titules de obrigaçãodo Governo.
Logo, desde que o funccieoario receba por
qualquer titulo, ou em deposito, titules pu-
blicos ou dinheiros, e os dissipa, incorre em
peculato, ainda que sejam os valores do pro-
priedade dos particulares. O teor dos arts.2 12
e 231 n. 2, é insufficiente pira comprehen-
der o peculato corarnettido contra os indi-
vidnos : o art. 331, porque onfitte a quali-
dade de funccionario, da parte do autor do
abuso de confiança ; o art. 232; porque de-
fine uma apropriação ou uso indebito antes
do que o consumo ou extravio de valores de-
positados ; o juiz ou o tutor que adquire um
immovel do menor, por si, ou interposta
pessoa, não pratica o mesmo crime que con-
summaria, si gastasse os dinheiros per-
tencentes ao mesmo menor, e os não pudesse
restituir. — Figueiredo Junior.— Pereira
Franco. Fui presente. — Loteio de Mendonça.

Joao Pedro.H. do Espirito Santo.— Bernar-
dino Ferreira.— Figueiredo Junior.—Macedo
Soares (vencido). Basta que perante o tribu-
nal se allegue um constrangimento illegal
para que elle, por sua honra o em cumpri-
mento da lei, conheça do habea•corpus,desde
que seja interposto na forma legal.

No mesmo sentido foi julgado o processo de
revisão n. 217, em data de 3 de abril ultimo.

Tomando-se como preliminar, conhecimento da
• appellaçao interposta pelo procurador seccio-

nal,com fundamento na injustiça da sentença
absolutoria proferida em favor do rdo, é a
mesma appellaçao julgada procedente, sendo
mandada a causa a novo julgamento

N. 14—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de appellação crime, entt i partes, ap-
pellante o procurador da Republica no Es-
tado do Rio Grande Sul e appellaslo Estevão
Solar. Accordam, votada a preliminar de se
tomar conhecimento da acção interposta pelo
psocurador seccional, com fundamento na
injustiça da sentença absolutoria, julgar pro-
cedente a mesma appellação para se mandar
a causa a novo julgamento, visto a decisão
ser contraria á evidencia resultante dos au-
tos. Pague o appellado as custas.
• Supremo Tribunal Federal, 12 de junho de
1897.—Aguino 'e Castro,-presidente. — Pin-
dahiba de Mattos .—H. do Espirito Santo.—
André Cavalcanti. João Pedro. — Manoel
Murtinho.• — Figue iredo Junior, -vencido. —
Americo Lobo, vencido.--Ribeiro de Atavida,
vencido na preliminar. Fui presente.—Lucis
de Mendonça.

Da-se provimento à appel . açao interposta pelo
procurador seccional, da sentença que absol-
veu o réo do crime de prevaricaçeto, e julga-
se nullo w lo o processo, porquanto, tendo o
rd° praticado diversos estellionatos, e, paro,
occultal os, passado certidões falsas, foi só-
mente processado e julgado pelo referido
crime, quando eram diversos e repetidos os
crimes constantes dos documentos juntos aos
autos ; nao sendo de estranhar-se a incon-
gruencia de um julgamento que tem por base
quesitos englobando questões de direito com as
de facto e resumindo diversos crimes em um
só quesito. Na nova denuncia serão . especifi-
cados todos esses crimes e circumstancias pe-
culiares a cada um deites, afim de que possa
ser completa e regular a instrucção do surn-
mario. O juiz não deve submetter á decisão
o o jury questões de direito, e tem de formu-
lar tantos quesitos quantos forem os crimes
commettidos.
N. 16.—Vistos, relatados e discutidos estes

autos de appellação interposta pelo procura-
dor seccional do Rio Grande do Sul, da sen-
tença do jury, que absolveu Fabio Maximo
da Cunha do crime de prevaricação, prati-
cado como official do Juizo Federal e capitu-
lado no art. 208 ns. 1 e 4 do Codigo Penal ;
dão provimento á appellação para o fim de
annullar não só o julgamento, como tambem
to lo o sumrnario da culpa, inclusive a de-
nuncia; porquanto, tendo o réo commettido
diversos crimes de estellionato, e depois, para
occultabos, passado certidões falsas, ffira
processado e julgado somente pelo crime ca-
pitulado no referido art. 208, quando eram
diversos e repetidos os criiaes que constam
dos documentos de fls. 3 e 22, não sendo de
estranhar a incongruencia de um julgaimonto
que tem por base quesitos englobando ques-
tões de direito com as de facto, e resumindo
em um só quesit, os diversos crimes do réo.

Annullando todo o processo, recommendam
que na nova denuncia se especifiquem tolos
os crimes praticados pelo réo, com discrimi-
nação de todas as circurnstancias peculiares
a cada um delles, para que a respeito possa
ser completa e regular a instrucção do sum-
mario ; e fazem sentir ao juiz que presidiu ao
julgamento que não mais submetta á de-
cisão do Jury questões de direito, e formule
tantos quesitos quantos forem os crimes com-
mettidos pelo réo, em observanda ás leis

Toma-se conhecimento da appellaçao em pro-
cesso executivo fiscal, qualquer que seja o
valor da causa ; porque excelem sempre a
alçada dos juizes seccionaes as- questões em
que é parte a Fazen ia Nacional.

O procurador seccional e parte legitima
para demandar uma divida fiscal do Estado
de Minas,visto o cont racto pelo qual o Governo
Federal tomou a si arrecadar por conta do
referido Estado os impostos de expo,tação
dos respectivos productos, por intermedio das
alfand,gas.

Não tem applicação especie dos autos a
prescripçao extinctiva de um anno, de que
trata o art.666,da Consolida.ão das leis das
Alfandegas.

E' confirmada a sentença que jo lgou boi a
penhora, sendo cond!onnados os appellantes
no pedido da aCçã'O.

preliminar de ser o procurador seccional,
coroo representante da União, parte i egi•
tima para demandar uma divida fiscal do Es-
tado de Minas, porquanto, nas faculdades de
que ficou investido o Governo Federal pelo
contracto que tornou a si, de arrecadar, por
conta do referido Estado, os impostos de ex-
portação dos respectivos productsos, por in-
termedio das alfandegas por onde se effe-
ctuasse a exportação. não pode deixar de in-
cluir-se a faculdade de usar dos meios neces-
sarios, inclusive os judiciaes, para a , bom
desempenho do encargo assumido, julgam som
pxiceclencia, juridica a questão de prescripção
que os réos appellantes levantaram nas suas
razões de appellação a fls. 21 v., pois tse-
nhuina applicação tem ao caso sujeito á pria-
scripção de um anno,extinctiva do direito da
Fazeuda Nac i onal, nas reclamações por pré--
ju LOS' resultant 3S de engano ou erro nos das-
pr :hos, conforme o art. 666, da Consolidação,
das leis das All'andegas ; porquanto, já pelo
valor littera' dos termos, já pela sua combi-
nação com us do art. 537, § 1% da dita Con-
solidação, tornou-se claro, que, o engano ou
erro de que cogita o citado art. 666', é o que
se dá no calculo ou nas operações arithme-
ticas para a determinação da quantia a pagar
pelos direitos devidos.

Isto posto, e sendo a sentença appelleada,
conforme as provas dos autos e disposições de
direito, a confirmam por seus fundamentos e
condemnam os appellantes nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 26 de maio dto
1897—Pereira Franco, vice-presidente.
daltiba de Mattos.—Manoel Murtinho, vencidos
tanto na segunda prelimins r, como na ques-
tão de mentis, por julgar prescsipta a acção.
—João Pedro, vencido na segunda preliminar,
—Figueiredo Junior.—H. do Espirito Santo-
Be;mardiho Ferreira. —Josd Hygino, vencido
por julgar prescripta a acção.— Macedo Soa-
res.—Ribeiro de Almeida, vencido ; julguei
prescripta a acção. Fui presente. — Lucio de
Mendonça.

Appellaçcio do juiz «ex-officio»: é cabida
nas sentenças proferidas contra a Fazenda
Nacional nos executivos fiscaes.

Legitimidade da Fazenda para accionar
em casos de cobrança de impostos estadu'aes.

E' reformada a sentença que julgou pre-
scripto o direito da A. de haver do R. devedosf
a inzportancia proveniente de diferença
de pauta encontradas por occasieto da revi-
são de despachos do imposto de café expor-
tado do Estado de Minas Geraes para o

.estrangeiro, mandando-se que prosiga o
executivo nos seus termos legaes.

N. 271—Viatos e relatados os autos de aps
pellação civel, entre partes, appellante a Fa-n

zenda Federal e appellado G.H. Duder, não sei
vencendo as preliminares relativas á appel-
lação (ficai nos executivos fiscaes e á ille-
gitimidade da Fazenda Nacional para accio-
nar em casos de impostos estadnaes:

Accordam reformar a sentença de fls. 30 a
33, pelos fundamentos das razões a fia.
do procurador seccional da Bahia, adopta-
das pelo Sr. ministro procurailor geral da
Republica a fls. 64,a,fim do julgar procedente
a penhora e mandar que prossiga o executivo
nos seus termos legaes, pagas as custas pelo
appellante.

Supremo Tribunal Federal, 26 de maio de
1897. — Pereira Franco, vice-presidente.--
Macedo Soares.—Ribeiro de Almeida, vencido.
Julguei prescripta a acção.— Joao Pedro,
vencido na segunda preliminar. —Figueiredo
Janior, vencido na preliminar relativa á ap-
pellação ex officio.— Manoel Murtinho, ven-
cido, tanto na segunda preliminar como na
questão de mentis, por julgar prescripta 'a
acção.—/Sernardi •o Ferreira.—Pindahiba de
Mattos.-11. do Espirito Santo. —José Hyginó,
vencido —Fai p resente—Lits tio de Mendonça

N. 262—Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são appellantes os réos Marinho
& Comp. e appellada a autora Fazenda Na-
cional, appellação interposta sentença a
fis. 11, que, despresando, pela impreco-
dencia da materia, os embargos a fia. 9,
em que os appellantes, allegaram incom-
petencia da acção e consequente nulli-
dado do processo executivo, julgou boa e va-
liosa a penhora de fls. 4 v. e condemnou 03

appellantes no pedido da acção e custas. E
não passando a preliminar de não conhecer-se
da appellação por caber a causa na alçada do
juiz a quo, á vista do art. 12, § 30, ultima
parte, da lei n. 221, de 20 de novembro de
1894 que dispõe — exceder sempre a ai-

do processo criminal. Assim julgando, con- çada dos juizes seccionaes	 -uestoes em
todenam nas custas os que deram logar nul- que for parte a União ou o Estado, como no
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'`mprocedencia da ace,"o intentada contra a
Fazenda No.ntanal, appellante, pelo autor ap-
peitado, pedindo indemnização do donno
causado e .a sua propriedade pela explosão
de barrica, de polvo-a e dynamite transpor-.
tadas em uma carroça acompanhada por sol-
dados do exercito, visto não ser a mesma
Fazenda responsavel por esse facto.

Ás praças de pret neto se reputam man-
datarias ou pre postas do Estado ; e na especie
dos autos, não se prova que fossem encarre-
gadas da conducção di polcora ou que ti,
vesse sido a e:.plosão devida a acto_prati,
cada por qualquer delias.

N. 2,05—Vistes, relatados e discutidos estes
autos de appellação que a Fazenda Nac ional,
interpõe da sentença de fl. 45, onde o Juiz
deste District°, exigindo-lhe prova negativa;
de culpa da escolta que se diz ter sido incume
bida de trawportar, elA unia carroça de-
molas as barricas de polvora e dyna,mite que.
explodiram na Mortona aos 16 de outub o de
1894 e, induzindo a sua eaistencia da &reuna-,
stancia, di uma, das barricas ha . er cabido do.
vehiculo ao chão e de estar um dos soldados,
em tal eonjuctura a fumar charuto, a cone
demnou a pagar ao autor João Jorge Migueis,
ora appellado, a quantia em que fara arbie
trado-o damno produzido nos predios da rua
do Conselheiro Zacarias na. 48 e 50, a elai
pertencentes, ido é, 2a :000a, além dos juros
da mora.	 •

Considerando que, por não possuirem indii.
vidbalmente parcella alguma de represen-
tação, a praças de pret jamais se reputam
mandatarias ou propostas do Estado;

Considerando que, impondo o serviço mititar
a tados os brazileireis (5 prescrevendo que, na,.
falta de voluntaeios patrioticos se formem o
exercito e a armada por meio de sorteio, a
Constituição Fe eral nos arts. 86 e 87 im-
pede absolutamente Tio ao Estado e ás sobre-
ditas praças se appliquem as relações juri-
dicas oriundas do contracto de leca;ção servil;

Considerando que, por estarem sempre
armadas para o fim especial de manterem as
1eis(Const.art.14), as praças de prol, si se as-
semelha -'s ' n-n a cridos, obrigariam civilmente
a Fazenda Nacional pelo dainno de tantos
crimes -e actos de indisciplina guantes ellas
commetteseem, e até pela noaa das fu-
nestas fórines de suicidio que aaoptassem,
vindo assim a pagar indemnização das faltas
e delictos dos militares precammente o prin-
cipal °frendido, que é o Estado, e convertido,
afinal, em um instituto de seguros tacitos
contra os riscos provenientes do erro o abuso
da força armada e, portanto, de todas as
funcções publicas

Considerando que, si equIparar-se o Estado
a pessoa natural que exerça sobre as ditas
praças autoridade e inspecção, iguaes ás do
tuter e mestre -sobre o tutelado e o alumno,
de modo a constituil-o fiador de todos os dam-
nos que elLas causarem e de maneira a sub-
rogal-o nos onus inherentes ás pessoas dos
cornmandantes, directores e lentes militares
em relação aos seus discipulos e inferiores
(Constit. art. 14, e ultima parte, e art. 34,
§ 10 e 87, § 2), uma tal responsabifilade
ficará subsal n ti vamente . subordinada a pos-
sibilidade em que se haja o Estado de impedir
o damno (codigai civil de França, art. 1.384;
Projecto de Felicio dos Santos, art. 663), con-
dição esta bico miliavel com a hypothese 'dos
autos, nos quaes se argne a uma das victirnas
aa explosão o acto vicioso e imprevisto de
estar fumando, fóra do quartel e longe das.
vistas de seus superiores, sem que, entre-
tanto, se houvesse demonstrado que Kira a
catastrophe devida a lume, e lume ateiado
pelo fumista ; considerando, eutrosirn, que
aem ao menos nos autos está provado ter
sido a escolta incumbida da conducção de
polvora e dynanaite, serviço que antes se
prova do depoimento das testemunhas, haver
sido confiado a dois carroceires, á quem, por-;
tanto comeetia, nos termos peremptorios dos'
arts. 101, 104 e 109 do Codigo Commercial, a
obrigação de hena dispôr os volumes, e de
recolher a maioria explosiva derramada pelo

chão, çm consequencia da crintia, e, ruptura
de uma das barricas,.accidente queede per si
não presupeõe, aliás, máo acondicionanaento
e que é só aflirmado por testemunha aingu-
lar.e suspeita : 	 .
• O. Supremo Teibunal Mera], plabdce epro-
vimento a appellação interpeeta,a, fls: 48,
revoga a sentença da l a , instancia, é julga
o anediado carecedor da acção intentada pagas
por elle as custas em que o conderuna.

Supremo Tribunal Federal, 23 de junho de
1897.—Aeuino e' Castro, presidente-aelmaried
Lobo — Pereira Franco — André Cavalcanti—
João Pedro--Pindahiba de Mattos .'-= Manoel
Murtinho—Macedo Soares H: do Espirito
Santo—Bernardino Ferreira —'Figueiredo Ju-
nior,com restricções, quanto aos fundamen-
tos—Ribeiro de Almeida, com restaicções.—

presente.—Lueio de .Mendortça:

Nullidade do processo por incompetencia do
juise federal t ara conhecer da acção pra-
poita pelo appellado contra o Estado de Per-
nambuco, pedindo restituição da quantia que
lhe foi' cobra la, contra, o disposto no arte.,

'da Constituição, a titulo de multa, por diffe-
rença de peso:de mercadorias recolhidas eai
seu armasem e proceder tes de outros Estados.

A questão d da coMpetencia da justiçalocal;
e esta não fica excluida de con hecer,-  mito
só pela arguição de inconstitucionaidade,de
uma lei ou .regulamento estadual ; só depois
de manjfestada e da decisao finai, é 'cabido
o recurso extraordinario , para o Supremo
Tribunal, nos termos da lei

N. 247 — Vistos, yelatados, e discutidos os
preserites autos 'de aeção`ordina.ria,inteptada
perante o juiz seccional do Estalo de Pernam-
buco, por Definir° 'Gouveia, contra cansieáino
Estado, representado na pessoa' dos seu.spao-
cui adores, no sentido de ser aestitinda a im-
portariciade l:443$654, due lhe foi cobrada a
titulo de multa, por diferença de pezo de
mercadorias recolhidas em seu arniazem, pro-
cedentes de outros Estados, não obstante ser
isto Vedado pelo disposto no art. 11 da Con-
stituição Federal proseguindo a acção em
seus termos regulares, foi proferida a sen-
tença de fls. 50e julgada procedente ,para o
fim de anrullar os actos que deram causa ás
multas imeostas ao autor, reputadas incón-
stituionaes e condemnado o Estado de Per-
nambuco a restituir a importando, constante
do pedido, juros da mora e custaa. Appellou
da referida sentença para este tribunal o pro-
curador geral daquelle Estado (fls. 54 v.), es-
tabeleceria°, entre outras razões centra os
fundai Antes da mesma sentença, a prelimi-
nar da nullidade, visto não ter sido citade o
procurador dos feitos. O que tudo visto, devi-
damente examinado e estabelecida a prelimi-
nar pelo tribunal : Si a acção tinha • sido
proposta em juizo competente — decidiu-se
pela negativa, por tratar-se do questão
coinpetencia • da justiça local; e	 "	 -

Considerando que uma vez arguida ,de
inconstitucional uma lei ou regulamento es-
taelual, não basta para que fique excluida de
conhecer do feito aquella justiça ; pois, si
assim succedesse, ficariam muito reduzidas e
cerceadas as suas attribuições

Considerando que, sómente, depois da ma-
nifestar-se até decisão final, tem então cabi-
mento o recurso extraordinario pára 'este
Tribtinaa nos termos do art. 59, §10, letra
b da Constituição;

Considerando, fiealinente, que este Tribu-
nal se tem pronunciado sempre ,assim,
casos identicos : 	 •

Accordão annullar todo o eproceeso, .per
incempetencia de juizo, onde teve começo;
pagas as custas pelceappellado.

Supremo Tribunal Fedéral, 0 de junho
de 1897. — Aquino è ,Castro, prereidente.
— André Cavalcanti. — H. do Espirito
Santo. — Bernardino Ferreira. — Pereira
Franco. —Amesico Lobo, vencido A .pre4s.pnte

Competencia da Justiça Federal para co •
nhecer de litestão relatava a aluguel de uma
embarcação, ainda que de pequena capaci-
dade.

Nem obsta a disposição legal que restringe
tal competepcia ds questões comprehendidas
na segunda parte do Codigo Commercial.

E' confirmad a sentença julgavdo proce-
dente a acção em que o autor pediu a in de-

' mnização do valor de uma chata que alugou
-aos réas appellantes e que sossobrou na bahia
desta Capital, sem que cites procurassem
salval-a.
N. 249—Vistos, relatados e discutidos os

autos entre partes: Claudino Corrêa Louzada
'& Comp., appellantes, e José Martins Fer-
reira de Mattos, appellado. Negam pro-
vimento á appellação, julgando, como jul-
gam, competente o Juizo Federal e procedente
a acção. O decreto n. 848, de 11 de outubro de
1890, tendo em vista a'organização da Justiça
Federal dos Estados Unidos da America„ deu
competencia nós juizes de see,.ão para as
'questões alli reputadas de • almirantado e ju-
risdieção maritima, mencionando nó art. 15,
letras g e h, as relativas á propriedade e
poSse de embarcações; sua• coneteueção, re-
paros;' istoria , registro; alienação, . penhor,
hypotheca e outros: '' O aluguel' de embarca-
ção, não expresso no citado artigo, está men?
cionado no art. 189 ; e Dão podia ser ex-
'cluido, , visto proceder a mesma razão, por-
4lue 'taes questões foram submettidas á Jus-
tiça Federal—a de versarem sobre instru-
mentos de navegação. E essas disposições do
'decreto n: 848 estão em • pleno vigor, tendo
Sido "confirmadas pela Constituição, art. 60
lettra d. Dahi se . -conclue a competencia
da Justiç Federal, onde tem corrido a acção.
Não obsta a pouca capacidade da embarcação.
O' decreto n. 848 e a Constituieão não fa-
zenídistincção entre grandes e pequenas em-
barcações '• e conforme os julgados da Côrte
Suprema dos Eitados Unidos, apontados par
Haavaa Jurisdicção das Côrle q , § 85, dá-se a
competencia das Ca p tes de districto, nas
questões relativas a bote de trafegar em um
canal, elevador de baldear cereaes, barcas de
passagem em rio navega,vel, concerto de pon-
tão empregado no transporte de lastro, alva-
renga, empregada no transporte de carga.
Tambern não obsta a clausula final do
art. 15, lettra g, cl citado decreto, que res-
tringe a co ipetencia dos juizes de secção ás
questões comprehendidas na parte 2' do adi ao
Commercial. A disposição sob essa let•Ga
teM' duas partes d istinctas : na primeira são
especificadas certas e determinadas questões,
e' submettidas ao conhecimento da Justiça
Federal; na segunda, não ha especificação: o
decreto dá competencia em geral, para

•as questões de direito maritimo e navega-
ção, desde qtie estejam comprebendidas
parte segunda do Codigo Commercial .
Ora, é bem de ver, que esta restricção,
posta na disposição geral, não afecta os casos
especiaes mencionados na primeira parte do
artigo, quer sejam regidos peio direito civil,
quer o sejam pelos preceitos geraes do direita
commercial; ou pelo direito maritimo, de que
trata a parte segunda do Codigo Cordmercial.,
Quanto á procedencia da acção, a sentença,
appellada se funda nas provas dos autos, das
quaes se Vê: que, tendo acontecido a submer-
são da chata Mr.ria, no dia 31 de outribra de
1894, foi cila destraida pela ressaca do dia 2
de dezembro seeu i n te; que, nesse intervallo,
não houve obstaculo que impedisse qualquer
trabalho para fazel-a fluctuar; que mesmo
appareceu alguem, propondo-se a esse ser-
viço; e que os appellantes nenhuma provi-
dencia tomaram. Confirmam, portanto, a sen-
tença appellada e condemnam os appellantes
nas custa.

Supremo Tribunal Federal, 19 de junho de
1897.—A quino e Castro,presidentea-Ribeiro de
Almeida.—João Pedro .—Americo Lobo.—Ber-
nardino Ferreira.—Pereira Franco.—André
Cavalcanti .:—H. do Espirito Santo,vencido.—
Macedo Soares. —Manoel Murcinho. vencido,
quanto á competencia da Justiça Fei?eral.—
Fui presente.— Lucio 4 Me nd onç a .— Foi
voto vencido o do Sr. ministro João Bar-
bano.
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acção não cabe manifestamente dentro da
competencia exclusiva da justiça do Per-

, nambuco, porque seu objecto interessa a
Federação Brazileira, cujo estatuto funda-

' mental veda aos Estados, no art. 11 n 1,
tributar o transito dos productos de outros
Estados da Republica e exime de impostos,

.no Estado por onde se exportar, a producçã,o

.de outro (art .. 9, § 2°). São estes os artigos
(além do art. 34, ns 5) que a sentença da
1' estancia affirma, terem sido violados pelo
Regulamento local de 9 do fevereiro de 1895,
em virtude do qual a Fazenda de Pernam-
buco, mediante directa intervenção dos fane-
cionarios da Alfandega Federal, cobrou do
appellado, a pretexto de multa. triplicas di-
reitos de exportação sobre mercadorias vindas

'de outros Estados e recolhidas aos Entrepos-
tos Estaduaes, para serem alli, como effeeti-
vamente foram, exportadas para outros Es-
tados da Republica.

O texto, claro e terminantemente do art. 60,
letra a, da. Constituição me impede de
acceitar a responsabilidade da interpretação
induct,iva, assente em um argumento a con-
trario sensu, de uso sempre perigoso e in-
coinpativel com a lei expressa.

A competencia accessoria reconhecida nas
justiças locaes pela letra 5 do art. 59,
alinea 3, § 1°, da Constituição não exclue,
antas afiirma a da justiça federal, e se
exerce por via desregra na contestação, isto

' é, quando a' 'parte oppõe a inconstitimionali-
dada da lei ou do acto local, cuja execução é
reclamada em juizo.

À' justiça de Pernambuco jámais foi affecta
a questão agitadt nos autos e prendendose

'o' assumpto aos principas basicos da suprema
lei, não concorro com o meu voto para que
do facto se despojem os juizes seccionaes da
attribuição, em regra exclusiva de guardar

maater illesos aq neles principios —Fiquei-
redo Junior, vencido. —Macedo Soares.—João
Pedro.—Ribeiro de Almeida.—Manoel Mur-
_tinha. Fui presente.—Lucio de Mendonça.

Ao Tribunal Superior compete pronunciar
as nullidades substanciaes do processo, ainda
que não arguidas, ou arguidas por pro-
curador illegitimo.

E' substancial a nullidade da falta de
curador dado ao preso, parte na causa.

N. 89—Vistos, relatados e discutidos os
autos, entre . partes, Joaquim Paulo de Car-
valho e M. Ignaeio Guimarães & Comp. ap-
pellantes; Benchimol & Sobrinho, appallo.dos :
. Considerando que pela appella,ção inter-
posta se devolveu ao Tribunal Superior o co-
psecimento da causa ab integro; e, portanto,
quaesquer que sejam os defeitos da publica-
forma a fls. 31, aliás acceita pelo appellante,
que, a'fis. 34,requereu a citação do advogado,
nesse documento constituido pelo appellado —
ao Tribunal Superior compete pronunciar as
nulidades substanciaes, ainda que não ar-
guidas ou arguidas por procurador illegi-
timo. Considerando mais que é substancial a
nulidade da falta de curador ao preso; nul-
'idade comminada pelo decreto n. 737, de 25
de novembro do 1850, art. 739, e decreto
n. 848, de 11 de outubro de 1890, art. 386:
A.ccordam' em julgar nullo o p-ocessado de
fls. 23 em deante ; pagas as distas pelos ap-
liellantes, a que os condemnam.

Supremo Tribunal Federal, 21 de julho
de 1897.— Aquino e Castro, presidente.— Ri-
beiro de Almeida. — João Pedro. — Pereira
,Franco—Figueire lo Junior. .—Manoel Murtinho,
vencido,por não haver nos autos prova alguma
da prisão dos appellados:—André Cavalcanti.
—II. do Espirito Santo, vencido, de aecordo

:com o vdto do Sr. 'Murtinho:—AnseriCo Lobo.
—Macedo Soares ,—Pindahiba de Manos, ven-
cido, de accordo com o voto do Sr. ministro
Manoel alurtinlio.—Fui presente—Lucio de
,Mendonça

Improcedencia da acção proposta pelos appella-
dos contra a Fazenda Nacional, pedindo in-
demnização de prejuizos resultantes do-acto
da policia denegando licença para o des-
embarque de materia explosiva que lhes era
co3signada; porquanto,foi esse acto praticado
durante o estado de sitio,no legitimo exercido
do direio de segurança social equando a es-
quadra revoltada dominava a bahia desta Ca-
pitai. A reexportação da carga, judicialmente
vendida a requerimento do capitão, si não foi
devida à lei da necessidade, sd obriga para
com os appellados o capitão e o dono do navio,
em cujos debites a appellante não foi sub-
rogada, directamente, por acto proprio, ou
indirectamente por meio do juiz seccional,
unico respoásavel pelas decisões que houver
proferido

N. 275—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de appellação que a Fazenda Nacional
interpõe da sentença a fls. 159 v., onde o
juiz desta secção a condemnou a indemnizar
a. Mendes Maia & Comp.,autores, ora a.ppella-
dos, o valor de 14.500 kilos de polvora que
lhe vieram consignados de Hamburgo a bordo
do lúgar norueguanse Cora, entrado no porto
desta cidade, aos 8 de outubro de 1893, quando
se achava o Districto Federal sob os efeitos
do estado de sitio imposto pela lei n. 172

'
 de

10 de setembro do dito anno e só levantado
aos 31 de agosto do anuo seguinte, motivo
por que os appellados não obtiveram da poli-
cia_ licença para o desembarque da mataria
explosiva, cuias 200 caixas foram reexporta-
das no mesmo lágar para a cidade de S.Salva-
dor e alli vendidas, aos 29 dejaneiro de 1894,
a requerimento do capitão, baseado no art. 515
do Codigo do Commercio e mediante autoriza-
ção do respectivo juiz seccional.

Con:iderando que, por depender sempre de
licença da policia o desembarque de polvora
nos portos da Republica. como é expresso no
art. 445, § 5', da Nova Consolidação das Leis
das Alfandegas,a negativa de que os appella-
dos derivam exclusivamente a acção pro-
posta, ()acorrida durante o estado de sitio e
quando a esquadra revoltada dominava a
bahia desta cidade e bombardeava o seu lit-
toral, longe de offendor a lei, não passou de
legitimo exercido do direito de segurança
social ; considerando. outrosim, que a re-ex-
portação das caixas de polvora para S. Sal-
vador, permitti da pela Alfandega ao capitão
do ligar, 24 dias depois de concluido o des-
embarque das demais mercadorias e 49 de-
pois de sua entrada neste porto, onde o
navio não podia permanecer indefinidamente
si não foi devida á dura lei da necessidade,
só obriga para com os appelladcs (Cod. dó
Com. arts. 494 e 529) o capitão 00 dono do
lú,gar, em cujos debitas a appellante não se
subros as directamente, por algum acto con-
vencional ou administrativo, nem indirecta-
mente, por meio do juiz seccional, unias res-
ponsave1 pelas decisões que houver proferido:
O Supremo Tribunal Federal dá provimento
á appellação interposta a fis.64 e revogando,
a sentença da primeira instancia, julga os
appsIlados carecedores da acção vertente, e
absolve do pedido a appolla,nte. pagas por
aquelles as custas em que os condemnam.

Supremo Tribunal Federal, 21 de julho de
1897.—Aquino e Castro, presidente --Amerieo
Lobo—II. do Espirito Santo—Ribeiro de Al-
meida—João Pedro—Pereira Franco—Manoel
Murtinho—Macedo Soares—André Cavalcanti
—Figueiredo Junior—Pindahiba de Mattos—
Fui presente—Lucio Mendonça.

NOTICIÁRIO
or:orr&o — Esta repaatosto expeluá

malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Sydenhan, para Santos, recebendo im-
pressos até as 8 horas da manhã, cartas para
o interior até as 8 1/2, ditas com porte duplo,
até as 9.

Pelo Matteo Bruzo, para Santos, Rio daS
Prata, Matto Grosso e Pa,raguay, recebendo.
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para'

-
o interior até a 1 1/2, ditas com porte duplo
e fiara o exterior até as 2, objectas pára re-
gistrar até as 12 da manhã.

-Pelo Itacolomi, para Villa, Nova, recebendo
impressos até as.7 horas da manhã, cartas
para o interior até as 7 1/2, ditas com porte
duplo até 'as 8

Pelo hatiba, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até as 7 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 7 1/2, ditas
com porto duplo até as 8. 	 -

Pelo Itabira, para Santos, recebendo im-
pressos até as II horas da manhã, cartas para
o interior até as 111/2, ditas com porte duplo
até as 12, objeCtos para registrar até as 10.

Pelo Raki,', para . S. João da Barra, rece-
bendo impressos até as 7 horas da manhã,
cartas para o interior até as 7 1/2; ditas com
porte duplo até as 8.

Pelo Berenice, para Santos, recebendo im-
pressos até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior até as 10 1/2, dites com porto
duplo até as 11, objectos para registrar até
as 10.

Pelo Regina Margherita, para . Santos, Rio
dá Prata, Matto Grosso e Paraguay, rece-
beis lo impr, ssos até as 2 horas da tarde,
cartas para o interior até as 2 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até .as 3, ab-
jecto3 para registrar até a 1.

Pelo Portugal, para o Rio da Prata, Matto
Grisso e Paraguay, recebendo impressos até
as 9 horas da manhã, cartas parau interio
até as 9 1/2, ditas com porte duplo e:para
exterior até as 10.

Pelo Cavour, para os portos do Pacifico,
recebeudo impressos até as 2 horas da tarde
cartas para o exterior até as 3, abjectos para
registrar até a:11•

— Amanhã:
Pelo Industrial, para Santos, Florianopolis

e Laguna, recebendo impressos até as 8 horas
da manhã, cartas para o interior até as 8 %,
ditas com porte duplo até as 9, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Alaglias, para 03 portos do norte por
Victoria, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com po:te duplo até as 8, objectes para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

— Convidam-se os remettentes das cartas
registradas n. 227.260, dirigida a Victorino
Mancado, Ilha Terceira, e a de n. 231.954,
a D. Maria de Jesus Eiras, Portugal, a coas-
parecer na 6' secção desta repartição, afim de
prestarem esclarecimentos ; bem como, para
o mesmo fim, o remettente de urna carta
para D. Adelina Amelia, Vianna de Castelo,
Portugal, a comparecer na 5 • secção.

Observatorio do Rio do *Ia-
noiro—Resumo meteorologico—Dia 15 de
agosto de 1897.

P,

Estado do céo

Nublado.
Idem.
Idem.
Idem.

Thermometro sem abrigo, ao meio-dia; ennegrecido
41.0; prateado 30.5.

Temperatura maxima, 2 f .0.
Tempero-turo, minium, 17.6.
Evaporação em 24 horas, 1.6.
Obituario—Sepultarain-se no dia 11

do corrente as seguintes pessoas, falecidas
de:

Athrepsia-03 fluminenses:Noemia,fillia do-
Maria Adelia dos Santos, 3 annos, residente e
falecida á rua S. Christovao a. 73 A ; Celes-
tino. filho de Affonso Pereira, 4 annos, resi-
dente e fallecilo a rua do Jardim Botanico
a. 35.

7 m. 758.71 10.1 90.1

	

10 na. 769.(6 21.480 2 N.	 1.0
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Anemia cerebral— Elisiaria Maria da Con-
ceição, 80 annos, solteira, residente e falle-

- cida á ruaHumaytá n. 18.
Broneho-pneumonia— os fluminenses José,

filho de José Ramos Pinheiro, 2 ann os, resi-
dentee fallecido á rua S. Carlos n.63 B, e Do-
mingos, filho de José Ramos Pinheiro, 35
dias, residente e fallecido á travessa D. Ca-
tharina n. 8.

Bronchite capinar— os fluminenses: Alice,
filha de Arthur Napoleão Gonçalves Figuei-
redo, 1 1/2 mez, residente e fdlecida á rua
Commenda.dor Teixeira Azevedo n. 17, e An-
tonio, fitho de Manoel José Coimbra, 13 me-
zes, msidente e fallecido á rua do Alcantaraon.

Bronchite fluminense Thereza Ma-
ria de Jesus, 70 anna3, Folteira, fallecida na
Santa Casa.

Cachexia senil — a portugueza Francisca
Emilia de Jesus, 80 annmi, viuva, residente e
fallecida á rua Ypiranga n.51.

Cachexia cancerosa — o fluminense Anto-
nio Netto de Oliveira, 56 annos, viuvo, resi-
dente e falleeido á ladeira do Seminario n.22.

Cyrrhose hepatica— o portuguez Arthur
-Monteiro da Silva, 72 annos, viuvo, residen-
te e fallecido á rua S. Luiz Gonzaga n. 228.

Choque traumatico— o fluminense Octavio
de Souza, 21 annos, solteiro, fallecido na via
publica.

Dysenteria—a portugueza Christina Bolm,
79 annos, solteira, residente e fallecida á
rua da Passagem n. 32.

Entero-colite--o fluminense Joã,o, filho de
Francisco Alves Nascimento, 7 annos, resi-
dente e fallecido á rua da Misericordia
n. 108; o portuguez Joaquim José Anjo, 86
annos, viuvo, residente e fallecido á rua do
Proposito n. 25.

Entero-colite cronica, —o fluminense Nelson,
filho de Ulysses Alves Barbosa. 17 dias, resi-
dente e fallecido á rua Laura de Araujo
n. 44.

Enterite aguada—o fluminense Rodrigo,
filha de Joaquim Francisco Nazareth, 1 anno,
residente e fallecido á travessa D. Affonso
ri. 1 A.
' Epithelioma—a fluminense Maria Thereza
Almeida, 57 annos, residente e fallecida á
rua Barão de Bom Retiro n. 14.

Eclampsia—a fluminense Beiedicta, filha
de ~Ma M. J. Nascimento, 4 dias, resi-
deute e fallecida á ilha do Bom Jesus.

Erysipela— o flumens° Alberto, filho de
Gabriel Mascia, 21 dias, residente e fallecido
á rea Barão de S. Felix n. 99.

Gastro enterite—a fluminense Francisca,
filha de José Francisco, 1 anno, residente e
falleeida á rua da Harmonia n. 68.

letericia—o fluminense Joaquim, filho de
Guilhermina Alves Couto, residente e falle-
tido á rua Joaquim Silva n. 51.

Ictericia hemorrhagica—a fluminense Can-
dida Mourão, 38 annos, solteira, residente e
fallecida á rua Bella Vista n. 51.

Lymphatite perneciosa — a riograndense
do sul Ca,ndida Jesuina Costa Piragibe, 67
annos, viuva, residente e fallecida á praia de
Botafogo n. 146.

Lesão cardiaca—o portuguez João Annibal,
31 annos,casado, residente e fallecido á praça
da Republica n. 9 '• a africana Esperança
Maria da Conceição, 65 adulas, solteira, Pade-
cida na Santa Casa ; o fluminense José Por-
phirio Rosario, 18 annos, solteiro, residente()
falleddo á rua Senador Alencar n. 26; João
Parais Rodrigues Mello, 55 annos casado,
residente e fallecido no Hospital da Sande.

Lepra anesthesica — o fluminense Manoel
Joaquim Silva, 48 aanos, casado, fallecido no
Hospital dos Lazaros.

Marasmo senil — a fluminense Francisca
Rosa de Jesus, 84 annos, viuva, residente e
fallecida á rua Jogo da Bola n. 5.

Meningite — a fluminense Ormandine,
filha de Manoel do Carvalho Lemos, 7 rnezes,
residente e f dlecila á rua Santo Amaro
n. 57.

Neplaryte chronica — o italiano Ovidio
Landeni, 33 annos, casado ; o fluminense
Julião João Jacques, 21 annos, solteiro,ambos
fallecidos na santa Casa.

Fetos—um, filho de Manoel Vieira Jacques,
residente á rua Jogo da Bola n. 34; um, filho
deHeLiiiqu 13 alente ro, residente á rua Navar-
ro n. 4; um, filho de João José da Cunha, resi-
dente á rua da Riachuelo n. 53; um, filho de
Martinha Maria, residente á rua das Man-
guei ras n. 7.

Peritonite — o portuguez Antonio Costa
Marques, 20 asnos, solteiro, fallecido
Santa Casa.

Pleurisia — a fluminense Hilda, filha de
Emilia Bastos Araujo, nove annos, residente
e fallecida á rua Senador Ponipeu n. 173.

Pleuro-pneumnnia. — o hespanhol Vicente
Anone, 28 annos, solteiro, fallecido no Hospi-
tal de S. João Baptista; o fluminense José
Antonio Dias, 30 annos, solteiro, fallecido na
Santa. Casa.

,Syncope cardiaca — o flui. inense Afonso
Miguel Ferreira Santos, 55 annos, casado,
resi.lente e fallecido á rua da America nu-
mero 163.

Tuberculose palmonar—o fluminense Bel-
miro Guedes, 25 annos, casado, fallecido no
Hospital da Sande; o pernambucano Rene-
dicto Baptista, 37 annos, fallecido nt Santa
Casa; o fluminense Einygdio Delfino, 18 annos,
solteiro, fallecido no Hospital do Soccorro; o
parahybano do norte Francisco Gonçalves de
Oliveira, 25 annos, solteiro, &Reciclo no Hos-
pital da Marinha; a pernambucana Maria
Francisca da Conceição, residente e fallecida
á rua Ermelinda n. 31.

Insufficiencia mitral — o portuguez Luiz
dos Santos, 55 annos, casado, fallecido na
Santa Casa.

No numero dos 48 sepultados estão in-
cluídos 13 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

santa Casa da MIserleordia-0 mo_
.imento do hospital da Santa Casa da Misericordia.
dos hospicios de Nossa Senhora da Sande, de S João
Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro e de Noss
Senhora das Dores, em Cascadura foi, no dia 19 da
agosto, o seguinte:

Nasc. Est. Total
Existiam 	  653 844 1.497
Entraram 	 18 27 43
Sahiram 	 11 17 28
Ealleceeam 	 8 1 7
Existem 	 653 853 1.505

O movimento da sala do banco e dos consultorias
publicos foi, no mesmo cia, • do 331 consultantes, para
os gutas se aviaram 341 receitas.

Fizeram—se 11 obturações.

EDITAES E AVISOS
Faculdade de Direito de

S. l'a.ulo
De ordem do Sr. Dr. director faço publico

que se acha aberta, nesta secretaria, pelo
prazo de quatro mezes a contar desta data, a
inscripção dos candidatos ao legar de lente
substituto da 2a secção desta faculdade.

O concurso será feito nos termos' do decreto
n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892 e versará
sobre as seguintes materias: economia poli.
titica, sciencia das finanças e contabilidade
do Estado, sciencia da administração e direito
administrativo ( 4° cadeira do 2° anuo, 3° do
3^ e 2, do 5° ).

Os pretendentes poderão apresentar-se, em
todos os dias uteis, nesta secretaria, das 10
horas ao meio-dia e deverão exhibir, no acto
da inscripção, seus diplomas e titules ou pu-
blicas formas destes, justifibando a impossibi-
lidade da apresentação dos originaes e folha
corrida.

E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou o Sr. Dr. director
lavrar o presente edital, que será affixado
no logar do costume e publicado nos jornaes
officiaes desta Capital e da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito da São
Paulo, '12 de julho de 1897.— O secretario,
Andrd Dias de Aguiar.	 (.

.Guarda Nacional
Quartel-General do Commando Superior

da Guarda Nacional da Capital Federal, 14
de agosto de 1897.

OR.DEIVI DO DIA N. 103
Publico, para conhecimento da guarda na-

cional sob meu cominando, as seguintes de-
terminações e occurrencias:

Promoções
Por decretos de 11 do corrente, foram pro-

movidos:
5^ batalhão de infantaria

4, companhia—Ao posto de capitão o te-
nente, Eduardo da Costa Rohan

Ao de tenente, o alferes Pedro Hess Gui-
marães.

6° batalhão de infantaria
Estado-maior—Ao de tenente-quartel-mes-

tre, o alferes, Manoel Saavedra Durão.
1° companhia—Ao de capitão, o tenente

João Ignacio Garcia Lucas
Ao de tenente, o alferes Carlos Frederico

Pamplona.
3, companhia—Ao de capitão, o , tenente

Antonio Alves do Valle;
Ao de tenente, o alferes José Vieira Ma-

chado Junior.
• 8.° batalhãe de infantaria

2e companhia—Ao de capitão, o tenente
Augusto Ferreira Martins.

Il.° batalhão de infantaria
Estado-maior--Ao de tenente-secretario, o

alferes Antonio Henrique Caetano da Silva.
3 companhia—Ao de tenente, o alferes

Pedro Pereira de Carvalho.
2° regimento de cavallaria

2° esquadrão—Ao de tenente, o alferes
Eduardo de Mediria Mechado.

Nomeações
Por decretos de 11 do corrente, foram no-

meados :
6° batalhão de infantaria

1° companhia—Alferes, João Antonio No-
vaes Filho.

2' companhia — Alferes, Manoel Garcia
Dias.

3° companhia — Alferes, Manoel Ferreira
Patricio Joppert e José Octavio Thedim
Costa.

4° companhia—Alferes, João Francisco Ma-
chado.

8° batalhão de infantaria
Estado-maior—Ajudante, o major honora-

rio capitão Ernesto Diniz do Amaral.
11.° batalhão de infantaria

l a companhia—Alferes, Luiz Monteiro de
Almeida.

2, companhia—Alferes, Alfredo Gomes de
Paula.

4° companhia—Alferes, Manoel da Costa
Camorim.

2, regimento de cavallaria
30 esquadrão — Alferes, Antonio , Eulalio

Monteiro da Fonseca.
20 batalhão da reserva

4, companhia—alferes, Affonso Damasio.
Transferencias

Por decretos de 11 do corrente, foram
trans feridos

A pedido. para o estado-maior da brigada
de artilharia, á qual ficará aggregado, o ca-
pitão da 3' bateria do regimento de artilha-
ria de campanha, Alberto de Assumpção.

Por conveniencia do serviço, parao 7° ba-
talhão de infantaria, ao qual ficará aggre-
gado, o alferes da 4° companhia do 2° bata-
lhão da mesma arma, Paulo Hovenagel.

Reforma
Por decreto de 11 do correente foi refor-

mado no posto de 1 0 tenente, nos termos do
art. 68 da lei n. 602 de 19 de setembro de
1850, o 20 tenente do antigo batalhão de ar-
tilharia da guarda nacional desta capital,
João Joaquim da Silva.
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Demissões
Por decreto de 11 do corrente, foram de-

rnittidos, a p2dido:
Do posto de alferes da I" companhia do

8° batalhão de infantaria, o cidadão Antonio
da Silva Camarinho;

'Do de tenente , da 2" companhia do 7° ba-
talhão da mesma arma, o cidadão Antonio
Alvos Porto.	 •

f 	
• Privações de postos

Por decretos de 11 do corrente, foram
privados dos respectivos postos, nos termos
do art. 65, § 1 0 da lei n. 602, de 19 de se-
tembro de 1850, os seguintes officiaes:

• 2° batalhão de infantaria
4° companhia-O alferes Renato Antonio

da Costa.	 •	 ,	 ,
•3° batalhão de infantaria

I^ companhia-Os afores João Pereira de
Lemos e Cicero Pereira de Figueiredo.

- • 7° batalhão de infantaria
O alferes aggregado, Domingos Maria de

Mello.
9° batalhão de infantaria

4" companhia - Os alferes Henrique Fer-
reira, e Carlos Alberto Serra.	 • .-

10" batalhão de infantaria
O capitão-cirurgião Dr. Paulo Barbosa Pe-

reira da Cunha. 1. 4 	 • n •

1 , companhia-O -alferes Antonio de Oli-
veira Porto Junior.

2 1 companhia - O alferes Asdrubal de Car-
gueira Lima.

4° companhia-O alferes Octavio Silva. •
20 batalhão da reserva

4^ companhia-O alferes Marcellino Can-
dido Cordeiro Dias.

! • 1° regimento de cavallaria
1 0 esquadrão -O tenente Franklin An-

tonio Pinto de Miranda e o alferes Pedro
Candido Duarte.

2° regimento de cavallaria
0 . capitão-cirurgião Dr. Victorino Arthur

Pereira.
1° esquadrão-O alferes Manoel Adriano da

Silva.
3° esquadrão-O alferes Guilherme Balleé.
40 assquadrão-0 clpitão Luiz Carlos Gre-

enhalgh.
/ Batalhão de artilharia de posição

O 2^ tenente aggregado Norberto de Ma-
cedo.

Mudança para ftira do District° Federal
Por aviso do Ministerio da Justiça e Ne-

gocios Interiores, datado de 10 do corrente,
. sob n. 933, foi este cominando superior auto-
rizado, nos termos do art. 45 do decreto
n. 1.130, de 12 de março de 1853, a conceder
guia de mudança ao alferes do 2° batalhão
de infantaria da guarda nacional desta ca-
pital Francisco•Jose dos Santos Maia, que pre-
tende fixar residencia na capital do Estado
de S. Paulo.

s •	 Exercio;ios • de tiro ao alvo
O Sr. Ministro da Guerra mandou com-

municar, por_ officio da Directoria Geral da
respectiva Secretaria de Estado, datado de 9
do corrente, que providenciou para que uma
companhia de guerra dos corpos da guarda
naCional desta capital possa fazer aos do-
mingos e dias feriados exercicios de tiro ao
alvo na linha de tiro nacional á rua Gua-
nabara, conforme solicitou este commando
superior em oficio n. 1.637, de 7 -Lambem do
corrente.

Privaçõo de posto em commissõb
Por acto deste cominando superior, datado

de 13 do corrente, foi, por conveniencia do
serviço, privado da commissão de capitão o
tenente-secretario do 5° batalhão de infan-
taria da guarda nacional desta capital, Fran-
cisco Neves da Silva.

Apresentaram-se a este quartel-general
no dia 7 do corrente, o capitão Archimedes
Johnston Soutinho, por ter sido promovido a
esse prsto, e hoje, o tenente-coronel comman-
dante do 13° batalhão de .infanteria, Manoel
Gomes de Arruda, por ter desistido do resto
da licença em cujo gozo se achava. -Josd
Pereira da Graça , Junior, general de brigada.

sitARTr,

Recebedoria da Capital
i'edePal

1° DISTRICTO

Relaçõo das industrias e profissões que solfre-
1 ram alteraçõo para o exercicio de 1898

Rua General Camara:

	

AgostO - 1897	 try'r-;

" N. 130 A, Oliveira Valia & Comp.
N. 140, Antonio Paiva & Fontoura.
N. 192, João Leite Guimarães.
N. 234, Joaquim Coelho.
N. 332, Associação Providencia Domestica.

Rua de S. Pedro:
N. 1, Nonhehel & Comp.
N. 1, Guilherme Luiz Precht.
N. 1, Miranda Castro & Comp.
N. 1, J. S. Maciel.
N. 1B, Nora Junior & Comp.
N. 5, N. Pintagna & Comp.
N. 9, City Club.
N. 11, Hermann A. Duringer.
N. 13, Leopoldo José Baptista Bastos.
N. 17, Eduardo Antonio Guerra.
N. 27, Marques Soim& & Comp.
N. 29 A, Firmino da Costa Cadete.
N. 37, Fernandes Rios Hora & Comp.

Rua de S. Pedro:

• N. 39, J. Cordeiro.'
N. 51, Domingos Neves.

; N. 51, Emilio da Rocha Lima.
N. 57, Adolpho Veiga & Meirelles.

; N. 61, Raul Ramos Villar.'
• N 69, Monteiro Oliveira & Comp.
•N. 65, Augusto Bussati.'
N. 67, Arthur de Sá Macedo:
N. 71, Fialoa & Lacoste.
N. 89, Costa Rangel & Monteiro.
N. 87, Emiti° Pinto do Amaral. .
N. 99, Salatieri Duarte da Fonseca.
Ms. 107 e 109, Rocha & Aguiar.
N. 111, Joaquim Pereira de Souza.

, N. 113, Soares Motta & Comp.
N. 131 B, Silva & Monteiro.
N. 147, Fernandes & Santos.
N. 151, José da Silva & Comp.
N. 157, João Estavas de Mesquita.
N. 159, Manoel J036 da Costa.
N. • 179, Alexandre José Rodrigues.
N. 187, Antonio José dos Reis.
N. 189, Alfredo Ignacio Pereira Ramalho.
N. 193, Francisco Amorim Cardoso.
N. 195, José da Costa Quintas.
N. 197, Joaquim Ferreira Maia.
N. 203, Valente do Almeida.
N. 209, Manoel' Corrêa Guedes.
N. 219, Alexandre Teixeira.
N. 269, Santos & Pereira,
N. 273, Coelho & Gomes.
N. 2, Wilson Sons & Companhia, limited.N. 2, Carlos Brilas,
N. 2, Companhia Telegraphos Havas.
N. 4, Moreira	 Ferreira.
N. 10, Pinto da Silva & Comp.
N. 12, Silva Neves & Comp.
N. 14, Alfredo Garcia.
N. 14, Pereira do Lago & Comp.
N. 16, Dias Ribeiro & Comp.
N. 18, Meyer Florido & Comp.
N. 20, Celestino & Comp.
N. 20, Andrade Faceiro & Comp.
N. 32, Antonio Pinto Leite.
N. 36, Marques Schuck & Comp.
N. 38, José Silva & Comp.
N. 44, Brandão & Vilhena,
N. 46, Souza Machado &
N. 54, S. A. Fabrica dia S. João.
N. 50, TIbe Amazon .A. Company.
Ne. 54 e 56, Amoroso Costa & Comp.
N. 62, Johnston & Comp.
N. 64, Costa Guimarães & Comp.
N. 72, Joaquim Bueno de Miranda.
N. 74, Gonçalves Almeida & Comp.
N. 78 A. Almeida & Comp.
N. 80, Goulart Huybers & Comp.
N. 82, Custodio Monteiro de Carvalho.
N. 84, Whyte Paulino & Comp.
N. 90, J. de Menezes & Comp.
N. 92, Romeu Miguel Ferreira.
N. 92, Kauffrnann & Monteiro.
-N. 98, A. Bibiano & Comp.
N. 100, J. L. Fernandes Braga.
N. 106, J. J. Almeida Junior.
N. 112, G. Dangelo,
N. 114, Pedro Martins Pinto.
IN. 116, Carvalhal Coaiho & Comp.
N. 132, Rocha Teixeira & Comp.
N. 136, Victor Roque Romano.
N, 164, Honorio Pinto dos Santos.
N. 174, Joaquim Costa & Comp.

• ,

• -

N. 1-, Companhia de Seguros Confiança.
N. 5, Dr. Carlos Pereira da Silva.
N. 5, Sebastião José de Castro. "	 •
N. 5, Dr. Fraaklin Waltmorton Silva Al-

meida.
N. 9, Henrique Bra.ganti & Comp.
N. 9, Joseph Lumay & Comp.
Ns. 15 e 17, Carvalho Costa & Comp.
Ns. 19 e 21, Dias Garcia & Cámp.
N. 25, Buarque & Comp.
N. 27, Thedirn Rodrigues & Comp.
N. 27, Alberto Preshel.

• N. 35, G ailherme LOW & Comp. .
' Ns. 41 e 43, \Villa Schimilisky & Comp.
• N. 45, Collen & Comp.
• N. 45, Companhia Transaffintica.

N. 47, Pizza & Weiyand.
• N. 55, Garcia Moutinho & Comp.
- N. 55, Luiz idock (A. Steiner & Comp. suo-

cessores)..
N. 59, Herm Stoltz & Comp.
N. 61, Richer Riemer & Comp.
N. 63, Dr. Nege1i.
N. 63, Henr'que Dunhain & Herfurth.

. N. 65, Rosa Lios Fontes & Comp.
Ns. 71 e 73, Pedro Arêas & Comp.•
N. 81, Manoel So kres Guimarães.
N. 83, Couto Ribeiro, Oliveira & Comp.

• N. 85, Antonio Joaquim Barbosa.
N. 87, Tavares Costa & Guimarães.
N. 93. Alexandre Ribeiro & Comp.
N. 113, Mario Nazareth & Comp.
N. 111, Gomez de Carvalho & Valentim.
N. 117, Sampaio Oliveira & Comp.
N. 117, Carlos Sehinitzpahn & Comp.
N. 131, Rocha Bastos & Comp.
N. 141, Gomes Silva & Leal.
N. 143, Rodrigues &Lopes.	 .
N. 145, Moreira & Azevedo.
N. 151, José Pinto Lopes & Comp.
N. 167 A, Ventura & Amaro. 	 .
N. 183, Viuva Montenegro & Filho-.
N. 199, Abilio Agostinho Coelho.
N. 211, Joaquim de Castro Barbosa.
N. 219, R. P. de Oliveira & Comp.
N. 225, Castro Pereira & Comp.
N. 227, Simão da Costa Teixeira.
N. 277, José Antonio Ferreira.
N. 349, Serra & Santos.
N. 351, Pedro Paulo.
N. 351, Leopol d o Castellão.
N. 377, Antonio Jacob.
N. 2, Costa Simões & Comp.
N. 2. Luiz Campos.
N. 6, Conanhia de Seguros Bancaria In-

tegridade.
N. 8, Santos Cardoso & Comp.
N. 10, os mesmos.
N. 10,The Flower Mills and Granaries Com-

pany,Limited . •
N. 12, Domingos Braga.
N. 12, Max E n sley.
N. 12, E. R. Briscos.
N. 12, Franklin Danes.
N. 18, Pinto de Araujo & Comp.
N. 20, os mesmos,
N. 30, Cardoso Lopes & Comp.
N. 32, Freitas Irmãos,
N, 34, Pareto & Claviez.
N. 36, os mesmos.	 .
N. 38, Companhia Assucareira Parahyba. e

Sergipe,
N. 40, Gsell Will & Comp.
N. 52, IIasenclever & Comp.
N. 58, Guimarães Dantas & Comp.
N. 66, Julio Casar Arêas & Comp.
N. 68, Adolpho Spann & Comp.
N. 72, Vianna, Romano & Comp.
N. 76, Dregus & Comp.
N. 76, Menezes Ramos & Comp.
N. 78, Rombauer & Comp. .
N. 80, Ferreira Alvez & Comp.
N. 94, Henrique Thomaz.
N. 124, Antonio José Gonçalves.
N. 130, Queiroz Faria & Comp.
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N. 182, Bertalotti & Galino.
N. 186, João Teixeira.
N. 190, Domingos da Costa Fernandes.
N. 198, Companhia Provisora de Conservas

N. 202, Aves alimenticias.
Ns. 212 e 214, Fontes Garcia & Comp.
N. 218, Antonio José Pereira.
N. 236, Antonio Luiz Canoso.
N. 296, Francisco Antonio Martins &Comp.
N. 320, Pinto Braga.

Rua Marechal Floriano Peixoto:
N. 9, Rodrigues Dias & Comp.
Ns. 17 a 21, Oliveira & Bessa.
N. 21 A, José Joaquim Fernandes.
N. 77, Ramon Gomes Rodrigues.
N. 81, José Agostinho da Costa.
N. 97, Antonio Henrique Guimarães.
N. 125,• Valverde Soares & Comp.
N. 127, Caetano Cargueira (Dr.).
N. 127, Nabuco de Freitas (Dr.).
N. 129, Julio Bittencourt & Comp.
N. 135, Abdallo Bacha.
N. 149, Miledo Jorge.
N. 151, Antonio Nicolão.
N. 163, Neves & Irmão.
N. 167, Victorino Soares Coelho.
N. 185, Maldonado & Comp.
N. 207, Santos & Cravo.
N. 213, Antonio da Silva Gomes.
N. 231 A, Coelho, Ferreira & Comp.
N. 10, Paulino 13enedictino dos Reis.
N. 2 A, Claudio Vasques & Comp.
N. 12, Manoel Mendes da Silva. .
N. 28, Arthur de Oliveira & Comp.
N. 56, Silva & Ferreira.
N. 60, Antonio Pedro da Silva.
N. 66, Gomes Mendes & Ribeiro.
N. 66, Antonio Luiz Moreira Mendes.
N. 72, Luiz Marques de Oliveira.
N. 90, Silva &
N. 92, Cyriaco Lacerda.
N. 96, Custodio Braga & Filho.
N. 98, Antonio Gomes Gonçalves.
N. 100, Soares, Souza Ferreira & Comp.
N. 102, José Elias.
N. 104, Antonio José da Costa Silva.
N. 112, Ribeiro & Comp.
N. 114, Machado Mourão & Comp.
N. 116, Margarida Ajux.
N. 122, Manoel Pereira da Silva.
N. 124, Cruz & Dias.
N. 126, Manoel Gonçalves da Silva Alves.
N. 128, Manoel Leite Raposo.
N. 144, Abram° & Comp.
N. 146, Joaquim Doiningues da Silva.
N. 158, Caetano Pereira & Conip.	 •
N. 164, Carvalho Bastos & Rozario.
N. 164, Rolão & Irmão.
N. 166, Simões Araujo & Irmão.
N. 166, Martinho Pedro Lopes.
Recebedoria da Capital Federal, 14 de

agosto de 1897.-0 encarregado do lança-
mento do 2" districto, Jotto Rodrigues Lins.

Alfandega do Rio de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avaria e de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito.

Vapor allemão Afainz , procedente de
Bremen:

Trapiche Freitas-B-F-C-N: 10 saccos
sem numero. com faltas. -

Idem: 5 ditos idem, idem.
Idem: 4 ditos idem, idem.
Vapor inglez North Sands, procedente do

Rosario:
Trapiche Reis - Sem marca: 200 fardos

sem numero, avariados.
Idem: 200 ditos idem, idem.
Idem: 200 ditos idem, idem.
Idem: 100 ditos idem, idem.
Idem: 100 ditos idem,idem.
Idem: 40 ditos idem, idem.
Vapor inglez North Sande, procedente de

Buenos Aires:
Trapiche Reis - Sem- marca: 33 fardos

sem numero, desmanchados.

. Vapor inglez Dellova, procedente de Lon-
dres:

Trapiche Dias da Cruz - FA: 1 casco sem
numero, com falta.

Vapor francez lifddoc, procedente do Bor-
déos:

Trapiche Carvalhaes - MG: 1 caixa n. 88.
avariada.

Idem: 1 dita n. 89, idem.
Idem: 1 dita n. 90, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 14 de agosto

de 1897.- O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

--
1nIinisterio da Marinha

Repartição da Carta Maritima

AVISO HYDROGRAPHICO N. 37 - COSTA SUL DO
BRAZIL

Canal do norte da barra de Paranaguá,
Estado do Parand

Avisa-se que esta directoria recebeu com-
municação telegraphica do capitão do porto
do Paraná de que, devido ao mão tempo, des.
appareceu a bola pintada de branco do canal
do norte da entrada da barrada Paranaguá.

Será brevemente substituida por outra.
Directoria de Hydrographia, 13 de agosto

de 1897.- Josd Martins de Toledo, capitão-
tenente director interino.	 (.

--
Escola do Machinistas

Navaes
De ordem de Sr. capitão de mar e guerra,

director, convido os candidatos á carta de
machinista da marinha mercante a compa-
recerem nesta escola segunda-feira, 16 do
corrente, ás 11 horas *da manhã, afim de se-
rem examinados.

Secretaria da Escola de Machinistas Na-
vaes da Capital Federdl, 11 de agosto de 1897.
-O secretario, 1. de Araujo e Silva.

--
Intendencia da Guerra

PROPOSTAS

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 19 do corrente, até
ás 11 horas, para a:compra dos artigos abaixo
especificados, a saber:

2.000 metros de panno azul ferrete re-
gular.

2.000 metros de fianella azul ferrete.
2.000 metros de flanai la garance.
2.000 metros de fianella azul ultramar.
1.393 .13 ,90 de baetilha encarnada enfes-

tada.
10.000 metros de brim escuro trançado.
5.000 metros de algodão para forro.
680 metros de chita franceza encorpada.
1.900 tunicas de flanella azul ferrete.
129 capacetes com pennachos, para cavei-

lana.
166 pares de charlateiras.
9.954 carreteis de linha Clark de 200 jar-

das os. 36 a 40.
250 colchões cheios de capim com capas de

algodão trançado de 1 m,50 X 0,62.
4 colchões cheios de expiou com capas de

algodão trançado, de 2 m x 90.
2.000 correias de cantis.
2.000 correias de mochilas (pares).
2.000 correias de capotes (ternos).
2.000 correias de marmitas (pares).
Os proponentes, sob pena de não serem to-

madas em consideração as suas propostas, de-
verão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, para os quaes não haja
typos, sendo as das fazendas em porções do
um metro, pouco mais ou menos, não sendo
acceitas as que forem apresentadas em peças,
cartões ou retalhos insufficientes.

As propostas serão em duplicata, saltada
a primeira via, com referencia a uma só es-
pecie de artigo, e deverão conter o numero
e marcas das amostras e, finalmente, a decla-
ração de sujeitar-se o proponente á multa de
5 "/„ no caso de recusar-se á . assignatura do
referido contracto.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1897.-
Arlindo de Souza, servindo de secretario. (.

Directoria Geral dos
Correios	 :

CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE 400
CAIXAS POSTAES, DE FERRO, PARA COLLECTAS•

De ordem do Sr. Dr. director geral faço
publico que, durante o prazo de 30 dias,
contar desta data, esta sub-directoria receba .
propostas, em cartas fechadas e lacradas, para
o fornecimento de 400 caixas postaes,de ferro,
para collecta, iguaes á amostra existente
nesta repartição.

Os proponentes farão preço para' a entrega
das caixas nesta repartição, devendo as pro-
postas serem saladas com estampilhas fe-
deraes de 300 reis por folha de papel.

O proponente preterido dará fiador idoneo
para garantia da execução do contracto que
firmar, tornando-se solidario com o mesmo,
ou, caso assim o prefira, depositará uma
quantia que pelo Sr. director geral será ar-
bitrada,' quanti* que: a titulo de caução, fi-
cará depositada na thesouraria até termi-
nação do contracto.

Sub-directoria dos Correios, 1 de agosto
de 1897.- O sub-director, Feliciano Gots...."
zaga. 

Administração dos Correios
do District° Federal e do
Estado do Etio de Janeiro.
De ordem do Sr. administrador, e na forma

do art. 307 do . regulamento de 10 de abril
de 1894, convido os cidadãos abaixo mencio-
nados a virem receber suas correspondencias,
existentes na thesouraria desta administra-'
ção, nos dias uteis, das 12 horas da manhã
ás 2 da tarde, dentro do prazo de um anno a
contar desta data.

Emerenciana Maria da Conceição, Manoel..
Francisco do Souto, Ubaldina Falcão. Adrião
da Costa Ferreira, Cooperativa Militar, José
Joaquim dos Santos, Sebastião José Domin-
guez, João Maria Borges de Carvalho, Vitto-
rio Bonasoglia, Jeronymo Guimarães, Joanna,
Antonio Augusto Marques, João Domingues,
Francisco Marques, Reg,inalda Maria da Con-
ceição, José Fernandes, João Ferreira Aguiar .
e Sá Filho, Francisco Silvino Rosa, Valglia
Mariano, Vicente Antonelli. José Joaquim
Ferreira, Sabina Benito, Fileto Pires Fer-
reira, Josepha Maria de Oliveira, Mario Rei-
monde, Carolina Carotini, Antonio de Oli-
veira, Delom José Padorra, Rafael Riccio,
Pedro Gregorio dos Santos. Felippe Maria da
Conceição, João Silva, Pedro Gouvêa,, Fran-
cisco Passos, Dubelina Henriqueta de Oli-
veira, Maria Fernandes de Lima, Joaquim
Marcellino da Silva, Antonio Gonçalves, Pau-
lina Ferreira, Carlota, Antero Din. Lopes da
Cruz, Manoel Dias da Cruz Filho, Eduardo
Sabalhe. A. Equitativa de Seguros, José
Luiz Domingues, Nicotto Vangillalta. Arthur
Gonçalves, José Bernardas, A. Bader, Fran-'
cisco de Oliveira Monteiro, A. A. Silva
Cunha, José Lourenço, W. B. Chaphin,
Japp. Pesiple, Carlito, José Araujo Couta,
Jalnes Casterlim. Castro, Antonio Pinto do .
Valia, Basilio Itofani, Rosa Amalia, Aprigio
João de Faria, Maria Conceição, Antonio An-
tunes de Paiva, John M. Leau, Eduardo José
da Costa, Francisco Hyppolito de Moraes,João
Bernardas de Souza, Gusmão Marinho Car-
doso, Lin la, Joaquim José Vieira, Delphina,"
José Ayte, João Candido Barbosa, João Can-
cio Alves, Chiquinha, Francisco Victor da •
Fonseca e Silva. Manoel Gomes Rodrigues,
Antonio Pio e SaVaris.

Secção da Administração dos Cor-
reios do District° Federal e Estado do Rio de
Janeiro, 24 de março de 1897.- O chefe, J.
C. de Miranda e Horta.	 (.

--
De ordem do Sr. administrador e na forma

do art. 307 do regulamento de 10 de ab:il
de 1894, convido os cidadãos abaixo men-
cionados a virem receber suas correspon-
clencias, existentes, na, thesouraria desta
administração, nos dias uteis, das 12 horas,:
da manhã ás 2 da tarde, dentro do prazo de
um anuo, a contar desta data : 	 ,

Emilia de Jesus, Manoel, Giuseppe Cixola,
Angel Bruzos, Ferreira de Almeida, Pedro
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Os coneurrentes devem cingir-se ao plano
geral esboçado nas bases que adeante vão.

O livro, -porém, a fazer, não será: neni
apenas de altas generalidades ethnographicas
e philosophicas, imcomps.tiveis com o grão
de instrucção elna,alurntios„ nem tão pouco
uma secca ehronologica. A narração dos factos.
deve °ocupar o primeiro legar, de sorte que
o alUnano venha ator uma noção exacta do
modo porque cada parte da America fi pri-
meiro descoberta, depois colonizada e chegou
afinal á situação em ,que hoje se acha: ainda
do sujeição ou já de independencia.

E' indispensavel que durante, toda a obra
não se perca de vista o sei fim, inteiramente
alheio á erudição, visando apenas educar
educadores.

Preparando de algum modo o ensino que
as futuras mestras a que se destina farão de
transmittir aos alurnnos da eseola primaria,
o auctor deve destacar com todo o colori lo a
biographia dos homens notaveis e os mais
emocionantes episodios da historia e mesmo
da lenda de cada povo, proprios a suggerirem
os grandes sentimentos de liberdade e de
justiça, só exaltando o valor guerreiro
quando elle tenha estado a serviço de nobres
causas.	 .

Do livro, salvo as indisp'ensaVeis referen-
cia.e, excluir-se-ha a historia do Brazil, que
será estudada posteriormente, de modo minu-
cioso. A obra será calculada para o maxila)
de 80 lições-cada lição real imante susceptivel,
de ser aprendida em uma hora do gula, por
um alumno de capacidade média.

O concurso fica aberto desde já, devendo
encerrar-se a 30 de novembro de 1898. Os
manuscriptos sem assignatura, serão deposi-
taeos em mãos do secretario geral desta dire-
ctoria, que delles frissará recibo. A cada tra-
balho, marcado com uma diviza qualquer,
acompanhará em • envelloppe fechado e la-
crado. tendo por fóra igual diviza, o nome do
autor:

Ao primeiro premiado caberá a somma de
4:000$, sendo,o livro adoptado como compen--
dio na Escola Normal A Municipalidade fi-
cará com o direito de imprimir uma edição
de mil exemplares, para distribuir aos mem-
bros do magistenio primará, normal e profis-
sional.

Si parecer justo ao Conselho Superior attri-
buir premios aos dons tralyilhos immediatos
em monto, poderá fazei-o, repartindo, entre
elles, corno entender melhor, a somma de
2:000$000.

Os autores desses trabalhos deverão, porarns
dar á directoria geral, pelo monos, 50 exem-
plares das respectivas obras.

A nenhum dos premiados se entregará o
premio devido antes de estar á venda, im-
pressa, a obra recompensada: O autor impri-
mirá tambem, á frente . deita, o parecer do
conselho superior.

E' o seguinte, cru linhas pi,eraes, o plano
proposto relo conselho superior para o livro
a escreVer.

I-Periodo precolombiano: habitsntes primiti vos,
sua o-igem, a os, costumes e traiiçfios, topographia,
flora e fauna da região accupada.

II-Pariodo coionlai quase os descobridores do ter-
vitorio; primeiras explsraçãos; onde e. deu submissão,
onde assimilação do indigena, como effectuada; qual a
especie das primeiras inunigraçãos e onde se fixaram;
consequente disseminação do europoo na America. Era
este itnpollido pelo proposito mercantil ou pelo Intuito
e lonisalor? Nesta hypothese havia plano assentado das
metropoles?

III-Perio?o In lependente: que cansas infiuiram para
este termo; que fórmas de governo adoptaram os povos
emancipados; primeiros successos da época; consolidação
a itonomica; caracteristico das nacionalidades ameri-
canas.

A estas tres partes precederá. a exposição em que o
autor des e nvolverá seu criterio. historico; e cada uma
delias singularmente terá como subsidio o..bibliegraphia
attinente.

Directoria Geral da Instrucção Publica Mu-
nicipal do District° Federal, 4. de agosto de
1897.-0 director geral, Meleiros e Albuquer-
que.

12° DISTRICT°

Preclios que sofrreeam alteraçao para o
exercido de 1898

Rua Presidente Barroso:
; N. 1, João Antonio Viotoria.
, N. 11, Octavio da Silva Pratas. -

N. 13, Domingos Augusto Barbosa.
N. 19, Joaquim Teixeira Pinto.

• N. 23, Manoel Ferreira da Costa.
N. 25, Francisco Martins Via.nna.
N. 31, o mesmo.
N. 37, José Fernandes da Silva.
N. 39, o mesmo.
N. 41, Antonio José Alves Vaz.
N. 45, Manoel Joaquim Alves Vaz.
N. 47, Antonio Gaspar de Abreu e outro.
N. 49, José Francisco Teixeira.
N. 53, Antonio Gaspar de Abreu.
N. 55, Manoel Albino Pereira Junior.
N. 59,.João Antonio de Oliveira.
N. -61, o mesmo.
N. 63, 'José Lourenço, Teixeira.: 
N. 65, Domingos José Gonçalves Portellinha."
N. 67, o mesmo.
N. 69, o mesmo.
N. 73,a0 mesmo.	 _
N. 75, José de Araujo Soares.'
N. 79, Francisco Manoel Rodrigues.
N.83, Joaquim José da Costa.
N. 91, Francisca Carolina Moura:
N. 93, Victorina Augusta de Jesus.
N. 93, Elias Pereira Cotia. 	 •	 ,
N. 97, Catharina Francisca de Magalhães.
N. 99, a mesma.
N. 103, Francisca de Oliveira Costa.
N. 109, Manoel Augusto de Medeiros.
N. 115, Claudino Fernandes Barata.
N. 117, Anna Maria de Jesus.
N. 119, a mesma.
N. 125, José Antonio Freitas GuimarãeS.
N. 129, Francis2o Antonio Simões.
N. 131, o mesmo.
N. 133, Manoel Albino Poreira.
N. 135, José Bento Alves de Carvalho.
N. 137, o mesmo. .
N. 139, o mesmo.
N. 141, o mesmo.
N. 143, o mesmo.
N. 145, o mesmo.
N. 149, Francisco Machado dos Santos.
N. 151, José Cordeiro Raposo.
N. 153, Joaquim José Mauricio da Fonseca
N. 157, Francisco Xavier Martins Costa.
N. 2, Manoel Teixeira da Cunha.
N. 4, o mesmo.
N. 6, o mesmo.
N. 8, o mesmo.
N. 10, o mesmo.
N. 12. José Bento Alves de Carvalho.
N. 14, Etnilia Amelia Mina C. Pinto.
N. 16, Manoel Pereira Baptista.
N. 20, Bento Francisco Pimentel. •
N. 22, José Lourenço Teixeira.
N. 26, Castorina Medina Pires Machado.
N. 40, Gonçalo Augusto dos Santos Urias.
N. 46, Francisco Manoel de Pina.•
N. 48, Firmino Manoel de Pina. , 	 •
N. 52, Francisco Jacintho Vargas.
N. 54, Antonio Machado Coelho,
N. 62. José Cardoso Fontes,
N. 64, The leio de Janeiro Norton B. Raiz-

way, limited.
N. 7), Christian° Francisco Pimentel.
N. 72, o mesmo.
N. 78, Domingos José Gonçalves Portei-

N. 92, Francisco Teixeira Bastos.
N. 94, o mesmo.
N. 96, Nicolau Astengo.
N. 104, Bernardino José da Cruz.
N. 106, 0 mesmo.	 •	 •
N. 116, Castorina Medina. Pires Machado.
N. 118, a mesma.
N. 120, a mesma.
N. 122 a mesma.
N. 124, a mesma.
N. 130, Antonio de Araujo Maia.
N. 132, o mesmo.
N. 134, José Bento Alves de Carvalho.
N. 136, o mesmo.
N. 138, o mesmo.
N. 140, o mesmo.
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José da' Silva, Ernesto José da Fraga, Gae-
tano Benoier, Raffelli Canina, Cadenelli Bar-
tholo, Roque Braz, • Roza Soares, Victori
Viconni, José Marques Guimarães, Siqueira,
Arnbrozio Garcia, José Martins da Silvá;
Vasco Martins Coutinho, José S. S. Souto
Maior, Candida; Antonio da Costa Mello,
Grille Francesco. Gertrudes Eduardo, -Maria
Amalia de Noronha, A. Barros, Francisco G.
de Almeida, Antonio S. C. Soares, James S.
Bosni, José^Cassola, Francisco Damas, Anto-
nio de S. Gomes, Baptista, M. Guilhermina,
Jacintho J. da Cruz, Antonio Dias Ferreira,
Guilherme Freire, Manoel de Araujo, Fran-
cisco GoineS'de' Almeida, Savarés, Joaquim,
Galdino José de Souza; M. C. S. L., Bernar-
dinb Martins Bastos; Deolindo Dutra Corrêa,
Augustinho, Joaquim Pereira de ,Azevedo,
Ludovina da Conceição Sitriões,"João Baptista
da Silya„ Duduca, João Rodrigues Fornio-
zinho,Luiz Theodorp Soares, (padre), Jasone
S. Bosni, C. Berlina, Joaquim Antonio da
Silva; - .Fernando -• da Silva Villar, _Manoel
A. F. Trigo de Loureiro, G. Poeris &Lossio,

C.,., Leopoldina 'Sabilla; Emiliano
Monteiro, lemos BaStris, Anua Cabral,
Silverio José de SaiiiPaio, 'Mantel da Cesta
Vinhal-, Faria , Rocha, & Comp., Francisco
Teixeira Sampaio, Reza Vaz Alves, Mariano
Emilio de S. L., Caetano ;Gomes de Pinho,
Yaya,Domingos José Vieira,Polleirini Macela,
Antonio Potaro,' Eurico Luiz Cumero, Maria
Florinda Gomes,' Manoel 'Tavares,. Claudina
de C. Louiada, Maria B. de Jesus, Augusto
Sergio da Costa, Francisco , Antonio de Vas-
concellos, Manoel A. Moreira, Miguel Pereira,
João Baptista Arêa, Domingos D. Durão,
Grande Oriente e Supremo Conselho do Bra-
zil, Conradó Filho, & Cerino Storniolo, Jo-
anua Hospital, Antoniette L.Paradedo, Anua
Joaquina de Siqueira, Georges Bauinan &
Comp. ,BernardoVasques,Antonio M. de Go u-
véa„ Antonio Manoel Cruz Machado, Luciana
dos Santos, E. Coelho Corrêa, Bento José Ro-
drigues, Goulart, Antonio Dutra Fernandes
Guimarães, João Gonçalves, Eva Gonçalves
Marinho Sudré, M. Hilaria, Antonio José da
Silva, Olympio Toblas da Costa, Maria Filiaria,
Antonio de Souza Pinto,Antonio Luiz dos &in-
ches, Antonio Alves Guimarães, Tliereza, Gou-
lart, 'João Baptista Leite, Pereira Magalhães,
Joaquim Augusto da Costa Pinto, Jacintha de
Jesus, Magdalena Ribon. F. Malho, Josepha
B. Garcia, Maria Antonia dos Santos, Portes
Jean Mano, Isilerlet, Frederico Guilherme,
Chrispim Alves de Oliveira, Balthazar
Silva, Luiz de Abreu, Gabriel Antonio dos
Prazeres, Manoel Luiz da Costa, Domingos
Franclsaa Rodrigues, Thiago João Lopes,Car-
los Pereira Campos, João Bernardo Silva, Pa-
dre Julio de Magalhães,J. Corrêa '& Comp.
Josephino Franc soe dos Santos, Carlos Bo-
guslau, João Carlos, Coutinho, Josina Leite,
A. Gano, Viriate Maria,F, Antonio Sellman,
João Francisco da S. Neves, Alberto La-
zaro Gonçalves, Cunha Ribeiro & Comp. Ce-
zar. Duque Estrada &Comp., Irmão Fagalde,
H. Aretresti, Eliza. de Azevedo, Thomaz An-
tonio' de Oliveira & Comp.,J.Corréa & Comp,
Antonio Peixoto, Carlos Fernandes Monteiro,
Figuairedo & Comp. ,J Corrêa & Comp . , Car-
los Bogusla.0 &. Comp. N. .Couto, Maria
Joaquina. da Conceição, Guilherrnina Xavier,
M. Couto, Joaquim José do Macedo, José Car-
dozo da Silva ,e Carlos Boguslau & Comp.

7-` soeção da Administração dos Correios do
Districto • Federal, 21 de junho de 1897,-0
chefe, Joaquim Carneiro de Miranda e Horta.

1Prefeirturra do Ildstrleto
Federal

EDITAL

DIRECTORIA. GERAL DA INSTRUCQ:k..0 PUBLICA
MUNICIPAL

O Conselho Superior de Instrucção nos
termos dos §§ 9° e 10 0 do art. 52, do decreto
n. 52de 9 de abril de 1897,abre concurso para
a composição de um compendio de Historia

da America para servir aos aluamos da ES-
colayormal.'•
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N. 142, João José Campinho.
N. 144, o mesmo:
N. 146,0 mesmo.
N. 150, José Beno Alves de Carvalho.
N. 152, o mesmo.
N. 154, o mesmo.
N. 156, o mesmo.
N. 158, o mesmo.

Rua Senho,. de Mattosinhos:
N. 1, Ida Rim.
N. 3, Alice Reis.
N. 5, a rresma.
N. 7, Conde de S.Salvador de Mattosinhos.
N. 9, o mesmo.
N. 11, Diogo José Cabral.
N. 17, Alice Reis.
N. 19, a mesma.
N. 21, Conde de S. Salvador de Mattosinhos.
N. 23, o mesmo.
N. 25, Ida Reis.
N. 27, a mesuia.
N. 29, José Antonio de Araujo.
N. 35, Manoel Gomes da Costa e outros.
N. 37, Manoel Joaquim Teixeira Pinto

Costa e outros.
N. 41, os mesmos.
N. 51, Dorothéa Daivenny.
N. 57, Manoel Gomes da Silva Vianna.
N. 59, João Felippe Pavanas.

81, o mesmo.
N. 83, Joaquim José Ferreira Guimarães.
N. 69, Francisco Ferreira Lopes.
N. 71, Guillermina Maria de Almeida.
N. 73, a mesma.
N, 2, José Maria Villela.
N. 4, o mesmo.
N. O. o mesmo.
N. 8, Franckco Manoel Rodrigues.
N. 10, o it.est.,o.
N. 12,0 mesmo.
N. 14, Antonio Teixeira Pacheco Neves.
N. 24, João José Campinho.
N. 28, Joã,o da Silva Balthazar.
N. 30, Manoel Moreira Dias.
N. 32, Justino José Luiz de Souza.
N. 34, o mesmo.
N. 38, Antoaio Fernandes da Silva.
N. 40, Antonio Ferreira da Costa Gui-

marães.
N. 42, o mesmo.
N. 45 A, ' . ai cisco Xavier Martins Costa.
N. 48, o mestno.
jnTs. 50 e 52, o mesmo.
N. 62, Luiz Manoel Martins.

68, Jusáro José Luiz de Souza.
N. 88, o mesmo.
N. '72, o mesmo.
N. 74, Rosalina Luiza da Costa Carneiro.
N. 76, a mesma.
N. 78, José Pereira de Barros Sobrinho.
N. 84, Antonio Dutra da Silveira.
N. 86, José Luiz Simões.
N. 88, Antonio Gonçalves de Carvalho.
N. 90, o mesmo.

Rua do Ferreira:
Ng, .1 e 3, José da Costa Moreira.
N. 5, o Mesmo.
Ns. 9 a 13, o mesmo.
N. 15, Leonardo Caetano de Araujo.
N. 21, Francisca das Dores Souza No-

gueira.
N. 23, a mesma.
N. 27, Manoel Moreira da Silva.
Sem numero, Antonio Martins Cornar-

neira.
. Rua General Caldwell:
N. 1, João Luiz Mendes.
N. 3, o mesmo.
N. 5, o mesmo.
N. 7, o mesmo.
N. 11, o mesmo.
N. 13, o mesmo.
N. 15, Manoel de Carvalho Bastos.
N. 17, Luiza Ferreira Pinto Filgueiras.
N, 21, a mesma.
N. 23, a mesma.
N. 25, a mesma.
N. 27, a mesma.
N. 29, Manoel de Carvalho Bastos.
N. 51, Luiz Antonio Gonzaga Pelegano.
N. 53, Antonio Barros da Cunha Soares.
N. 55, Antonio Barros da Cunha Soares e

outros.
N. 63, Francisco Alves Rolo.

N. '73, João Alves da Cruz.
N. 85, Aludia Ferreira de Oliveira Dias.
N. 95, João Leopoldo Modesto Leal.
N. 99, o h:esmo.
N. 101, o mesmo.
N. 107, Rita de Carvalho Moraes.
N. 119, Dr. Joaquim Alexandre Manso

Sayão.
N. 121, Francisco Lemos Ferreira de Souza.
N. 123, Antonio Alves Motta.
N. 139, João Silveira de Souza.
N. 143, Ca,ntidio José Veloso.
N. 147, Ar tonio José Murias.
N. 159, Joaquim Rodrigues da Costa.
N. 161, Alice (menor).
N. 16), Adelio Gaynard Herbelein.
N. 195,Alfredo Bernardes da Silva e outro
N. 197, os mesmos.
N. 201, os h.esmos.
N. 203, os mesmos.
N. 207, os mesmos.
N. 211, 03 mesmos.
N. 213, os mesmos.
N. 215, os mesmos.
N. 217, Gabriel José (o outro nome está il-

legivel.)
N. 223, o mesmo.
N. 225, o mesmo.
N. 231, o mesmo.
N. 235, o mesmo.
N. 239, o mesmo.
N. 241,0 mesmo.
N. 20, Miguel Barbosa Gomes de Oliveira

e outros.
N. 22, os mesmos.
N. 24, os mesmas.
N. 30, Domingos José Dias Braga.
N. 32, o mesmo.
N. 38, Antonio da Conceição Neves Car-

doso.
N. 44, Visconde de Azevedo Ferreira.
N. 52, Joaqu r m Manoel Pereira da Cruz.
N. 56, Claudina da. Silva Dias Penna.•
N. 58, João Souza de aleito Oliveira.
N. 62, Rosaura, Maria de Andrade.
N. 64, Maria Luiza da Conceição.
N. 67, Emilia Candida de Azevedo e

outra.
N. 68, Leandro Bartholomeu Pereira.
N. 72, José Gonçalves.
N. 74, Dr. Carlos Pereira de Azeredo.
N. 76, Leonardo Calistro de Araujo e

outros.
N. 78, Ludgero Salles de Oliveira.
N. 80, Maria da Representação Moreira

MarqueS.
N. 82, Germano Borges Flarreiros.
N. 86, José Joaquim dos Santos.
N. 90, Manoel Augusto da Silva Santos.
N. 92, Maria Luiza Gomes Ferreira.

• N. 06, Elsa Mattos Vieira dos Santos
Guimarães

N 98, João Alves da Cruz.
N. 100, Francisco Pinto da Fonseca.
N. 102, Manoel Francisco dos Santos.
N. 104, Maria Saturnina dos Santos.
N. 126, Ernesto Figueiredo e outro.
N. 132, Pedro Duarte Guimarães.
N. 134, David Coelho Pereira.
N. 136, José Baptista Mallet e outro.
N. 150, Antonio José do Valia.
N. 154, Antonio Gomes Pinto.
N. 160, Francisco José Rodrigues & Ir-

mão.
N, 160, Emilia Julieta de Araujo.
N. 170, Antonio (menor).
N. 172, Emitia Julieta de Araujo.
N. 174, Gregorio José de Abreu.
N. 192, Joaquim Pereira C.rdoso de Oli-

veira.
N. 202,0 mesmo,
N. 204, Fileta Ribeiro de Mendonça.
N. 206, a mesma.
N. 208, a mesma.
N. 218. Uno Gomes de Carvalho e outros.
N. 222, José Antonio da Costa Villar.
N. 226, Antonio Vieira de Miranda Evora.
N. 234, Alfredo Carlos Moura° dos Santos.
N. 238, atiguel Gonçalves da Cunha.
N. 244, Carolina Thereza de Carvalho Fa-

rani .
Sub-Directoria das Rendas Municipaes, 13

de agosto de 1897.-0 encarregado do lança-
mento, Ludolpho de Souza .Neves. 	 (•

PARTE COMERCIAL

Camara syudical doo corre-
tores de fundos publico% e
particulares da Capital Fe-
deral

-
O corretor Saturnino Cindido Gomes, autorizado por

alvará do Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da Camara
Commercial do Tribunal Civil e Criminal da Capital
Federal, venderá em Bolsa, no dia 17 do corrente:

500 acções do Banco Sul Americano de 200$, 'Meg:
50 ditas do Banco Alliança do Brazil de 200$ 0/60 0/o.
50 ditas do Banco Brasileiro de 200$, c/50 0/o.
100 ditas do Banco Economico de 100$, c/30 0/0.
500 ditas do Banco das Classes Laboriosas de 50$,

c/80 0/o.
200 ditas do Banco de Credito e Garantia . Real de

200$, c1 40 0/0.
20 debentures do Banco dos Operarios, de 1(4000. -
986 obrigações do Banco União Ibero Americano, de

2(4000.
739 debentures da Companhia Geral de Estradas de -

Ferro no Brasil, do £ 11,5.
50 /loções da Companhia Melhoramentos da Cidade do

Rio de Janeiro de 200$, c/50 Ve•
50 ditas da Companhia Nacional de Panificação de

2004, c/20 0/0.
8.829 ditas da Companhia Estrada de Ferro Parao-

peba de 200$, c/20 0/0.
500 ditas da Companhia Estrada de Ferro Norte de

S. Paulo do 200$, c/20 0/0.
1.448 ditas da Companhia Obras Publicas e Empresa

do Estado de Minas Cle o.es de 200$, c/20 0/0.
30 ditas da Companhia Pedra Plastic& de soot.

c/30 Vo.
500 ditas da Companhia Estrada de Ferro Alagoana'

de 200$, c/20 0/e•
1 100 ditas da Companhia Confeiteira Nacional de 200$,
c/30 Vo.

600 ditas da Companhia Industrie, e Construcções de
200$. c/i0 0/0.

300 ditas da Companhia Prosperidade Industria
mlnense de 100$. c/70 0/0

1.000 ditas da Companhia Commercial de- 200$,
c/30 Vo.

2.2J0 da Companhia Evoneas Fluminense de 200$,
c/25 n/o.

100 ditas da Companhia Agricola Industrial Oeste de.
Minas de 200$, c/50 0/0,

2.494 ditas da Companhia Brasileira de Salitraes
Terras e Construcções de 100$, c/20 0/.•

53 titulos de renda er. Companhia Brasileira de Sali-
tram Terras e Concfrucções, de 1( $000.

70 dobentnres da Companhia Promotora de Industrias
e Melhoramentos, de 20$000.

125 acções da Empresa de Construcções Civis de
Loo$, c/20 a/o.

50 ditas da Companhia Sanatorio da Gavea de 200$,
c/50 Ve.

Capital Federal, 7 de agosto de 1897.-Antonio J. ai

C, Saidoinha, secretario,	 Ç.

• O corretor I. de Ordenas Belencourt, autorizado por
alvará do Sr. Dr. juiz da la Pretoria, venderá em Bolsa,
no dia 16 do corrente, os seguintes titulos:

200 debentures de 100$ da Companhia Sorocabana.
• 35 ditos da Companhia Estrada de Ferro Santa Isabel
do Rio Preto, £ 50.
• 9 ditos da Companhia Sorocrbana. £ 50.

50 ditos da Companhia S. Paulo-Santos, de 200$000.
29 ditos da Companhia Brasil Induatrial, de 200000.
Capital Federal, 7 de agosto de 1807.--• O presidente

do Camara Syndical, Thomaz Rabello, 	 (•

ANNUNCIOS

Companhia Estrada do Ferro
Caravelia.s a Aymorés, sue--
cessora da Companhia Es-
trada. de Ferro Dahia, e Mi-
nas

Tendo-se extraviado uma cautela de 25.000
debentures desta companhia, de propriedade
do Banco da Republica do Brazil, que em
tempo feira dada em caução ao Thesouro pelo
Banco dos Estados Unidos do B?a,zil, do qual
é aquelle successor, faz-se publico que, si no
prazo de 30 dias ninguem allegar direito a
ella, serà, considerada perdida e substituida
por outra.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1897.-B.
Branddo, director.	 (.

-
Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1897,

111111!111111,111,Mil,"!'w!'!~^",mor.me^r"-^r


